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Data: 05/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PETICAO INICIAL . DPVAT

 - PROCURACAO

 - DADOS PESSOAIS

 - DECLARACAO DE RESIDENCIA

 - DECLARACAO DE POBREZA

 - BOLETIM DE OCORRENCIA

 - FICHA DE ATENDIMENTO DO SAMU

 - PRONTUARIO MEDICO DO HOSPITAL

 - RAIO X

 - RAIO X

 - SINISTRO ADM. NEGADO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, Brasileiro, Viúvo, 

Desempregado, portador do RG nº 5058314 SSP/PA e inscrito no CPF sob o nº 

151.038.462-68, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Edmilson José da 

Costa, n° 738, Bairro: Equatorial, CEP: 69317-314, com o seguinte telefone (95) 

98102-4972, por seus advogados in fine assinados (procuração anexa), vêm perante 

a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 

09.248.608/0001-04, localizada no endereço à Rua: Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, Bairro: Centro,  Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, Tel. (21) 3861-4600, Site: 

www.seguradoralider.com.br, tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e artigo 

98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa Excelência 

conceda os benefícios da assistência. 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito; 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei. 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e infraconstitucional, 

e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em condições de arcar com o 

ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, suplica o Requerente que 

Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da justiça gratuita. 
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2. DOS FATOS 

 

A parte autora, em 24/08/2019 sofreu fratura em membro superior direito, 

fratura em membro inferior direito e hemopneumotorax. Resultando em debilidade 

permanente em membro afetado conforme prontuário medico (docs. Anexo). A 

invalidez, debilidade permanente, foi produzida em decorrência das sequelas 

ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no Município de Cantá - 

Roraima (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a seguradora 

LIDER a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). Todavia, 

até a presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o prêmio, uma 

vez que negou o pedido administrativo do Requerente no dia 04/02/2020 (conforme 

documento anexo).  Mais do que isso, tornou o procedimento totalmente burocrático 

com o claro intuito de se abster do pagamento que lhe é devido, dificultando o 

recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela jurisdicional 

a fim de receber o seguro DPVAT. 

São os fatos de forma sucinta. 

 

3. DO DIREITO 

3.1 DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de 

maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 

DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que 

alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, in verbis: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Neste sentido, segue os seguintes julgados: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. INVALIDEZ. PROPORÇÃO. GRAU DE LESÃO. 

LIMITAÇÃO VÁLIDA.  

Restando comprovado que a invalidez permanente da parte 

autora ocorreu em virtude de acidente com veículo automotor, 
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tem-se que está ele legitimado ao recebimento da indenização 

DPVAT, a qual, entretanto, deve ser proporcional ao grau de 

invalidez. 

(TJ-MG – AC: 10114140109066001 MG, Relator: Cabral da Silva, 

Data de Julgamento: 08/04/2018, Data de Publicação: 

20/04/2018) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA 

– PROVA DA INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE QUE 

JUSTIIFCA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT – INDENIZAÇÃO DEVIDA – GRADUAÇÃO – 

POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

Tendo sido contatada pela perícia médica a ocorrência de 

qualquer sequela e/ou redução funcional que justifica o 

recebimento da indenização do seguro DPVAT por invalidez 

permanente, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

(TJ-MS 08042445020158120018 MS 0804244-

50.2015.8.12.0018, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, 

Data do Julgamento: 05/12/2017, 3ª Câmara Cível) 

 

Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que o Autor tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento da indenização. 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito 

de cobrança, devendo ser condenada a empresa requerida a pagar a parte autora, 

acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 

correção monetária com base no índice IPCA-E desde a data do acidente. 

 

3.2 DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Preceitua a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez. 

 

 

Para auferir o real percentual da lesão sofrida pela parte autora para fins 

de cálculos de indenização nos casos de invalidez permanente, faz-se necessária a 

realização de perícia médica judicial com médico perito perfeitamente habilitado por 

este Egrégio Tribunal de Justiça. 

Após a constatação da lesão e o seu devido percentual por médico perito 

a ser nomeado por Vossa Excelência, deve-se atentar as especificações impostas 

pela Tabela para cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente 
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instituída pela Medida Provisória nº 451/08, na qual foi convertida na Lei nº 

11.945/09, devendo ser aplicada a seguinte operação: 

 

 

 

 

 

Diante disto, requer-se desde já a produção de prova pericial médica, 

nomeando-se médico perito devidamente cadastrado neste Egrégio Tribunal, com 

data, hora e local a ser designada pelo mesmo. 

Ato contínuo, constatando-se a invalidez permanente da parte autora e o 

seu devido grau de lesão, que seja julgada procedente a presente demanda como 

medida de mais inteira justiça. 

 

4. DO PEDIDO 
 

Diante o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos em que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não 

possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da empresa requerida, em festejo à celeridade, via citação 

online, conforme termo de cooperação firmado com este Egrégio Tribunal 

de Justiça, para que querendo, responda aos termos desta ação, no prazo 

legal, sob as penalidades legais; 

c) A nomeação de médico perito dentre os devidamente cadastrados neste 

Egrégio Tribunal de Justiça para fins de realização de perícia médica 

judicial para auferir o verdadeiro grau da lesão permanente sofrida pela 

parte autora; 

d) Ato contínuo, confirmando-se a lesão permanente por perícia médica 

judicial, que seja julgada PROCEDENTE o pleito autoral, com a 

condenação da empresa requerida ao pagamento do valor da indenização 

proporcional ao grau de invalidez, em fiel cumprimento da Súmula 474 do 

STJ, acrescentando-se juros a base de 1% a.m. desde a citação e 

correção monetária pelo índice IPCA-E desde a data do acidente; 
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e) Que seja a empresa requerida condenada a custear os honorários do 

médico perito a ser nomeado por Vossa Excelência; 

f)   Que seja ainda a empresa requerida condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários de sucumbência em percentual a ser 

estabelecido por Vossa Excelência; 

g) A produção de todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, 

notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, 

juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas 

desde logo requeridas. 

h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento 

seja feita em nome destes causídicos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) 

para fins meramente fiscais. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 5 de maio de 2020. 

 

 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR Nº 619 

(Assinatura Eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR Nº 1280 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200054290 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 24/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 05/05/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

05/05/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 05/05/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

05/05/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 05/05/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

05/05/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 05/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

05/05/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 06/05/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811136-17.2020.8.23.0010

DECISÃO

  A parte ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.

Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Anote-se no Sistema Projudi.

Cite-se, com as advertências da lei, para apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Em regra, nos termos do art. 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada  ofício ou requerida por ambas asde

partes. No presente caso, como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, a referida remuneração

será integralmente adiantada pela parte requerida, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de

Cooperação nº 06/2015.

Desde já nomeio o(a) perito(a) Dr.(a) SAMIR DE ARAÚJO XAUD. Arbitro os honorários periciais em

R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do convênio citado, devendo a parte ré promover o seu

recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o senhor Diretor de

Secretaria designar a perícia de acordo com a disponibilidade do perito.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data da realização da

perícia, nos termos do art. 465 do CPC.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,

advertindo-se as partes que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1º, do CPC, para indicar assistente técnico e

quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), no prazo de 15

(quinze) dias, contados da intimação deste despacho, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à

perícia independentemente de intimação.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de

15 (quinze) dias, consoante art. 477, 1º, do CPC.

 ,Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo a necessidade de esclarecimentos adicionais
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independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia

depositada a título de honorários periciais.

Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MP.

Após, conclusos.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 12/05/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: SAMIR DE ARAÚJO XAUD habilitado até 20/08/2020 (100 dias)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

12/05/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CITAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 
CITAÇÃO ELETRÔNICA

 

Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00

 
Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Rua Edmilson José da Costa, 738 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-314 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 98102-4972

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem doMM. Juiz Substituto, , respondendo pela 6ªDr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO   Vara Cível da Comarca de Boa
   Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá oferecer

 contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista, 12/5/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 8) EXPEDIÇÃO DE

CITAÇÃO ONLINE (12/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

12/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 12/05/2020 referente ao evento de expedição seq. 8.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

12/05/2020: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 8)

EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE (12/05/2020) e ao evento de expedição seq. 9.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

13/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0
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___________________________________________ 

•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0811136-17.2020.8.23.0010 
Requerente: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,  
 
 

Vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu procurador 
abaixo assinado, juntar o substabelecimento e procuração em anexo, bem 
como requerer que as futuras intimações pelo Diário da Justiça constem, 
exclusivamente, sob pena de nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA 
COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A, excluindo-se quaisquer outros 
procuradores porventura habilitados. 

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA, 13 de maio de 2020. 
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Data: 28/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Procuração

 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

 - PROCESSO JUDICIAL DIVERSO

 - SINISTRO DIVERSO

 - SINISTRO DIVERSO
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•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

  

  

  

  

  

Processo n.: 0811136-17.2020.8.23.0010 

Parte 

Autora: 
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Parte Ré:   
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência apresentar: 

  

CONTESTAÇÃO 

  

à pretensão indenizatória aforada por RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA 

SILVA, lastreadas fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 
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•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

1. SÍNTESE DA EXORDIAL  

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 24/08/2019. Em 

decorrência deste fato pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 1.045,00 (um 

mil e quarenta e cinco reais). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar, em razão 

da necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 

Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO 

O artigo 334 do Código de Processo Civil prevê a designação de audiência de 

conciliação ou mediação, objetivando a auto composição. No entanto, cabe ressaltar que não se 

faz possível a auto composição em caso de ausência de laudo pericial. A lei 6194/74 preceitua a 

necessidade do laudo médico pericial graduado para que seja possível o pagamento da 

indenização.  

Sendo assim, e, ante a ausência de tal documento, manifesta a parte Ré pela não 

realização da audiência de conciliação. 

DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DOCUMENTAL 

A arte autora ingressou com pedido administrativo, conforme consta no 

MEGADATA anexo.  

Contudo, foi requerida a complementação da documentação apresentada a fim 

de possibilitar o prosseguimento da análise do seu pedido de indenização, conforme 

processo administrativo anexo. 

Ocorre que a parte autora não apresentou os documentos solicitados, tampouco 

demonstrou qualquer manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas 

providências para sua obtenção, razão pelo qual o pedido administrativo foi negado. 
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Deste modo, não foi oportunizado à Seguradora verificar a quantia devida e o 

eventual pagamento da indenização. 

O ingresso na via judicial, além de tornar o eventual recebimento de indenização 

mais moroso e oneroso, ainda, caracteriza a falta de interesse de agir do Requerente, 

requisito essencial a tutela jurisdicional, uma vez que sem a negativa do pleito não há lide. 

Pela clássica conceituação de Carnelutti, “lide é o conflito de interesses 

qualificado por uma pretensão resistida”. 

Por este conceito, resta lógico e claro que para existir um conflito é necessário 

que uma das partes se manifeste contrariamente ao interesse pleiteado pela outra. Antes 

disto, não há conflito de interesses. 

Nesse esteio, conforme preceitua o art. 17 do Código de Processo Civil, o interesse 

de agir, matéria esta de ordem pública, é condição para a propositura de toda ação judicial. 

Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da qual 

se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e 

eventual deferimento. Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será 

possível enquadrar o caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou 

ameaça a direito." 

A necessidade do prévio requerimento administrativo nos casos de DPVAT foi objeto 

de decisão com repercussão geral no STF, com julgado realizado em 04 de fevereiro de 2015, 

assim decidindo a Suprema Corte: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. 

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO 

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. 

(RE 839.353, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

04/02/2015, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DIVULG 06-02-2015 PUBLIC 09-

02-2015). 

Segundo bem fundamentado no julgado proferido pelo plenário do STF, a 

exigência de prévio requerimento administrativo não fere a garantia de livre acesso ao 

judiciário prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem que tenha 

havido qualquer requerimento administrativo, não fica caracterizada lesão ou ameaça a 
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direito, visto que não foi oportunizado à Seguradora verificar a quantia devida e o eventual 

pagamento da indenização.  

Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 

01/02/2017, reconheceu pela ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento 

administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA 

PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE 

AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO 

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o 

ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão 

recorrido, no sentido da não formulação do requerimento administrativo, 

demanda a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice 

na Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão (inafastabilidade do 

acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de 

Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento ao recurso 

especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO). 

Tal posicionamento vem sendo adotado pelos tribunais pátrios, senão vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE 

DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. 

AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA 

DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

"Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de 
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condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do 

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de 

manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio 

requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 

instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no 

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. 

Min. Roberto Barroso" (STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de 

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 

PUBLIC 09/02/2015). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00037933620158152003, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO 

MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 22-03-2016) 

(TJ-PB - APL: 00037933620158152003 0003793-36.2015.815.2003, Relator: 

DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

22/03/2016, 4A CIVEL). 

Diante do exposto, ante a ausência de interesse de agir, requer que seja decretada 

a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código 

de processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo 

sucumbencial, eis que não deu causa à demanda. Alternativamente, caso não seja este o 

entendimento, requer a suspensão do presente feito, com o fim de oportunizar a regular 

finalização do requerimento na via administrativa. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Não fora acostado aos autos, comprovante de residência atualizado, proveniente de 

serviço público essencial em nome da parte autora. 

Destaca-se que a mera declaração de residência não é suficiente para comprovação 

do domicílio do autor, uma vez que se trata de documento unilateral, de fácil manipulação. 

Ademais, é mister que seja apresentado um documento hábil, com data 

contemporânea ao ajuizamento da ação, legível e em nome da parte autora ou representante 

legal. Tal ato possui o fito de preservar, também, o princípio do Juiz Natural. Torna-se de suma 

importância tal feita, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de 

competência. 
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Desta forma, se faz necessária a juntada do documento aos autos. 

DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de 

provas suficientes à comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar 

processual encontra-se no artigo 319 e 320 do CPC: 

Art. 319– A petição inicial indicará: 

VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 

alegados; (...) 

Art. 320- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a 

propositura da presente ação; 

Nos termos do artigo 485, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem 

resolução de mérito e indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem 

são os legítimos beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para 

propor a demanda); b) o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e 

julgar a causa, por força do artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do 

sinistro (para fins de verificação do prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que 

se deram; bem como e) a busca pela verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a 

Pessoas Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 

8.441/92 e Lei nº 11.482/07: 

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
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descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a 

prova de qualidade de beneficiário – no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente no caso de danos pessoais.  

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 

verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais (grifos nossos). 

No caso em tela, verificam-se ilegíveis os seguintes documentos: 

• Documento de identificação da parte autora- impossibilitando averiguar se a parte 

é legítima beneficiária do sinistro; 

• Documento de primeiro atendimento médico- que se faz necessário para 

comprovação da existência de lesão permanente passível de indenização; 

Deste modo, a parte autora não acostou ao processo judicial conjunto 

probatório apto a comprovação dos fatos alegados, prejudicando o princípio da 

busca pela verdade real, e impossibilitando o justo julgamento do feito. 

Diante do exposto, pugna pela extinção do processo sem resolução de mérito, com 

fulcro no art. 485, inciso I c/c art. 319 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de 

documentos essenciais para o deslinde do feito.  

 

3. DO MÉRITO 

DO SINISTRO DIVERSO/DO TETO MÁXIMO INDENIZÁVEL 

No momento em que a Requerida iniciou seu procedimento para o cumprimento da 

obrigação, constatou que a parte autora já havia ingressado judicialmente por sinistro distinto, 

pleiteando indenização por invalidez referente ao seguro DPVAT. 

A parte autora supostamente sofreu acidentes automobilísticos nas seguintes datas: 
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DATAS DOS SINISTROS 17/12/2013 27/04/2019 24/08/2019 

AUTOS: 
0830194-

16.2014.8.23.0010 

3190681235 – 

pedido 

administrativo 

0811136-

17.2020.8.23.0010 

MEMBRO INDENIZADO: 
COLUNA 

VERTEBRAL/TORÁCICA 

EM 75% 

50% do ombro 

direito 

Regulação 03 – 

proprietário 

inadimplente 

PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO 
R$ 1.687,50 R$ 1.687,50  

NÃO HOUVE 

PAGAMENTO JUDICIAL R$ 11.410,00  -----------------  
EM CURSO 

TOTAL PAGO R$ 13.097,50 R$ 1.687,50 
EM CURSO 

  

Relevante ressaltar que a arte autora foi então vítima de 02 (dois) ou mais sinistros 

ocorridos em datas distintas. 

Em ambos os sinistros, há que observar que este pleiteia o valor integral na Lei nº 

6.194/74, considerando-se invalido totalmente e permanentemente.  

Nota-se que a parte Requerente recebeu administrativamente o valor de R$ 

1.687,50, referente ao sinistro ocorrido em 17/12/2013, em decorrência de avaliação 

médica documental que constatou debilidade de COLUNA VERTEBRAL/TORÁCICA EM 75%. Em 

relação a este sinistro, houve acionamento judicial e foi autuada sob o nº 0830194-

16.2014.8.23.0010. Nos autos dessa ação foi realizado acordo no valor de R$ 11.410,00.  

Além disso, recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50, pelo sinistro de 

27/04/2019, no qual constatou a debilidade de 50% do ombro direito. 

Referente ao objeto da lide, o autor teve o sinistro negado diante do 

inadimplemento.  

Sendo assim, em de eventual condenação requer seja subtraído o valor já pago de 

R$ 14.785,00. 

Ademais, Excelência, a parte autora requer indenização no valor de R$ 

1.045,00 referente ao sinistro objeto da lide. Assim, resta claro que, em sendo provido o seu 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

57
 Z

J9
P

L 
M

D
Y

S
T

 N
LE

G
R

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.1 - Assinado digitalmente por Alvaro Luiz da Costa Fernandes:67557082753

28/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contestação

Página 83



 

 

•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

pleito, receberia valor superior ao teto máximo indenizável, previsto na Lei nº 6.194/74 para 

invalidez permanente total e morte. 

Ainda, posta assim a questão, é de se questionar se uma pessoa pode ficar 

totalmente invalida 02 (duas) ou mais vezes e receber indenização integral pelo seguro DPVAT 

em todas as ações que ajuizar judicialmente? 

Assim, é de extrema relevância informar a este r. Juízo, sobre a impossibilidade do 

pedido realizado nesta ação, visto que a Lei nº 6.194/74 limita as indenizações referentes ao 

seguro DPVAT.  

Ademais, por este motivo, justifica-se a necessidade de realização de prova 

complexa para averiguar o real grau de invalidez sofrido pela Requerente. 

Não sendo sanada tal omissão, estará se infringindo as normas do Seguro 

Obrigatório de Veículos - DPVAT, pois serão pagas indenizações superiores ao teto máximo 

indenizável, favorecendo o enriquecimento ilícito e a litigância de má-fé dos 

beneficiários/segurados, o que expressamente contraria o disposto na Lei e na Jurisprudência 

dominante.  

Ademais, cumpre destacar que na data do sinistro já estava em vigência a Lei nº 

11.945/2009, na qual em seu artigo 3º, incisos I e II dispõe que o limite máximo indenizável 

nos casos de INVALIDEZ COMPLETA OU MORTE é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), não sendo admissível que a parte autora, mesmo que em demandas distintas, receba 

valor superior. 

Ante o exposto, requer a improcedência do pedido, com base no artigo 487, I, CPC, 

tendo em vista que eventual condenação conforme o pedido inicial superaria o teto máximo 

indenizável previsto em lei, bem como favoreceria o enriquecimento ilícito e a litigância de má-

fé dos beneficiários/segurados, bem como condenando-se a Requerente ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios.     

DA INVALIDADE DO LAUDO PARTICULAR COMO ÚNICA PROVA PARA 

DECIDIR O MÉRITO 

O Instituo Médico Legal (IML) é o órgão competente para a graduação das lesões 

oriundas de acidente de trânsito, de modo que, laudos emitidos por diferentes institutos 

carecem de legitimidade. 
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Entretanto, a competência para a elaboração de laudos médicos que graduem tais 

lesões não é o único aspecto a ser considerado quando se trata de laudos particulares. 

O Artigo 5º, LV da Constituição Federal, assegura o contraditório e ampla defesa, 

em processos administrativos ou judiciais. Vejamos: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 

a ela inerentes; 

A admissão do laudo particular como prova da graduação de lesão colide 

diretamente com esse conceito norteador do direito brasileiro, vez que não foi disponibilizada à 

Requerida, a oportunidade de acompanhar e até mesmo contraditar a elaboração do mesmo, 

caracterizando o cerceamento de defesa. 

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Des. Relator Júlio Vidal da 28ª 

Câmara do TJSP, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 9120797-71.2008.8.26.0000, em 

13/12/2011, in verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COBRANÇA. EXAME DE CORPO DE DELITO 

COMPLEMENTAR EFETUADO PELO IML, NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

POLÍCIA CIENTÍFICA. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - AINDA QUE HAJA, NOS 

AUTOS, EXAME EFETUADO PELO IML ATESTANDO A INVALIDEZ DO AUTOR, O 

GRAU DA MESMA DEVE PRECEDER DE PERÍCIA JUDICIAL, COMO O 

REQUERIDO PELA RÉ, JÁ QUE NÃO HOUVE, POR PARTE DA SEGURADORA, 

PARTICIPAÇÃO NO LAUDO APRESENTADO, O QUE CARACTERIZARIA 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA QUE DEVE SER ANULADA, COM O FIM 

DE REMETER OS AUTOS À ORIGEM PARA QUE SEJA NOMEADO PERITO 

OFICIAL NO SENTIDO DE QUE PROVIDENCIE LAUDO MÉDICO, COMO DE 

RIGOR, COM AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO CASO, ESPECIALMENTE 

QUANTO AO GRAU DE INVALIDEZ EXPERIMENTADO PELO AUTOR, PARA FINS 

DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO. 

No corpo do acórdão: 

se faz necessária a realização de perícia judicial, na presente data, para se 

aferir se as sequelas foram consolidadas, e, consequentemente, o grau de 

invalidez do autor, além do laudo apresentado não ter sido elaborado com o 

acompanhamento da ré, ou seja, foi efetuado a sua revelia, o que estaria a 

caracterizar cerceamento de defesa, mesmo porque a perícia foi requerida pela 

mesma, inclusive com quesitos a serem respondidos. 
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Ainda, “A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao 

fato de que o Laudo Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, enseja a 

improcedência do pedido” é o entendimento do Des. Relator Antônio Fernando de Araújo 

Martins, 6ª CC do TJPE, ao proferir acórdão em sede de recurso de apelação n. APL 

2931720098171000, em 13/10/2011: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - 

AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML OU PERÍCIA JUDICIAL - LAUDO EMITIDO 

UNILTERALMENTE POR MÉDICO PARTICULAR - IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. 

NEGADO PROVIMENTO -DECISÃO UNÂNIME. 

A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao fato 

de que o Laudo Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, 

enseja a improcedência do pedido. Sentença que julgou improcedente o pedido 

por ausência de provas há de ser mantida. NEGADO PROVIMENTO- DECISÃO 

UNÂNIME. 

Assim, o laudo particular não é documento hábil a demonstrar a invalidez acometida 

pela parte Requerente ou para desconstituir o parecer administrativo realizado. 

DO VALOR INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA N° 

451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 E SÚMULA 474 DO STJ 

Cumpre esclarecer que o seguro DPVAT tem como finalidade amparar as vítimas de 

acidente de trânsito, e não ressarcir a vítima de todos os prejuízos que sofreu. 

Corroborando com a tese, a Medida Provisória n° 451/2008, alterou o texto da Lei 

do seguro obrigatório DPVAT, com intuito de fixar tabela de graduação para invalidez 

permanente proferida de outros atos normativos, conforme já exposto anteriormente e hoje 

está em vigor produzindo seus efeitos desde 04.06.2009 a Lei nº 11.945/09.  

Cumpre explicar que a referida legislação atribuiu maiores benefícios as vítimas que 

sofreram maiores danos, com intuito de fornecer maior clareza e segurança jurídica, 

respeitando o princípio da proporcionalidade: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas 

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007) 

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 451, de 2008). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 

da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas 

de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de 

seqüelas residuais. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

§ 2º. O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento médico 

ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde 

- SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses 

casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).Assim, ressalta-se que a tabela 

mencionada se encaixa nos patamares de transparência e segurança, com intuito de graduar as 

lesões sofridas pelas vítimas, além de obstar possíveis desigualdades por aplicação de critérios 

arbitrários. 

Assim as indenizações serão auferidas exatamente nos termos do art. 3° da 

legislação aplicada, sendo de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

graduação da invalidez sofrida pela vítima.  

Neste sentido, também é o entendimento dos tribunais pátrios, sendo que a matéria 

já se encontra pacificada em súmula emitida pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte 

disposição: 

Súmula 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.” 

Portanto, o pagamento da indenização do seguro obrigatório deve respeitar os 

critérios de graduação da invalidez, conforme a tabela abaixo: 

ANEXO - Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008. 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 100 
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inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 

(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 

(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 

ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 
Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 

das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 

visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

Ainda, o legislador entendeu ser necessário definir se a invalidez permanente sofrida 

é completa, equivalendo a 100% (cem por cento), ou se é incompleta, ou seja, não 

inutilizou totalmente o membro. 

Conforme estipula o art. 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, a invalidez 

permanente parcial incompleta, poderá ser qualificada em quatro níveis, de acordo com a 

gravidade da lesão sofrida: 

• 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,  

• 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,  

• 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,  
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• 10% (dez por cento) nos casos de sequelas residuais. 

A regulamentação trazida pela legislação tem como condão garantir a isonomia e a 

sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, sendo cada indenização 

calculada de acordo com a efetiva lesão sofrida. Não permitindo que lesões análogas tenham 

indenizações distintas. 

Destaca-se que nas hipóteses em que o sinistro ocorreu antes da Medida Provisória 

nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, que inseriu a tabela de gradação 

das lesões na Lei n° 6.194/74, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento 

que o pagamento da indenização deverá ser proporcional ao grau da invalidez, tendo editado a 

Súmula nº 544. 

Súmula 544 STJ: “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional 

de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da 

indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 

hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor 

da Medida Provisória n. 451/2008.” 

Deste modo, tendo em vista a existência de critérios objetivos previstos em lei, bem 

como diante da jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, não pode o magistrado, em 

hipótese alguma, criar outros critérios, que não os já devidamente previstos em lei, para 

estipular o valor de indenização que será devido à vítima comprovadamente inválida. 

Assim, eventual condenação deve ser calculada considerando a o teto máximo 

indenizável, qual seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na proporção da 

invalidez ocasionada pelo sinistro conforme a tabela acima.  

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ 

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 11.945/2009, 

alterou o texto inicial Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com 

intuito de estabelecer critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez 

permanente, balizando a valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 

11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão 

garantir a isonomia e a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, 

cada indenização de acordo com a efetiva lesão sofrida.  
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De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem 

como dar azo à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior 

Tribunal de Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em 

decorrência da legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão 

suportada pela parte autora. 

DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA PARTE 

REQUERENTE E NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização 

do seguro obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora não demonstram o grau em que a 

lesão se deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça: 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais 

Estaduais, reconhecida sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do 

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, 

cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio 

evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de perícia para graduar 

a lesão sofrida pelo autor. 

PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE – DA LEGITIMIDADE DA NEGATIVA DA 

SEGURADORA 

No caso em tela a parte Requerente é proprietária do veículo envolvido no acidente, 

que supostamente teria lhe causado invalidez permanente, e por esse motivo requereu 

administrativamente o pagamento do prêmio do seguro. 
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Contudo, seu pedido administrativo foi negado por estar inadimplente 

com o prêmio no exercício em que se deu o sinistro. 

O Seguro DPVAT foi instituído no Brasil na década de 60, com o intuito de amparar 

as vítimas de acidente de trânsito, garantindo assim, um auxílio financeiro mínimo a estas. 

Tendo em vista que os proprietários dos veículos não possuíam, em geral, bens 

para responder pelos danos causados, estabeleceu-se a obrigatoriedade do seguro.  

Assim, visando à prevenção de acidentes e o custeio de tratamentos dedicados às 

vítimas pelo Sistema Único de Saúde, estabeleceu-se pelas Leis 8.212/91 e 9.503/96, que 5% 

da arrecadação dos prêmios do seguro DPVAT seriam destinados ao Sistema Nacional de 

Trânsito e 45% à Seguridade Social.  

Para melhor ilustrar a distribuição dos recursos arrecadados com o prêmio do 

Seguro DPVAT, segue gráfico: 

 

Dessa forma, tornar-se-ia temerário indenizar o segurado mesmo que este estivesse 

inadimplente, uma vez que colocaria em risco não só o funcionamento do próprio sistema de 

Seguro, bem como o Sistema de Saúde do país, já tão precário.  

Ao deixar de pagar o prêmio, o proprietário não apenas prejudica somente o 

funcionamento do Seguro DPVAT (vez que, em última análise, acabaria onerando os 

proprietários adimplentes a fim de equilibrar os cálculos atuariais) mas também, e ainda mais 
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grave, conforme já mencionado, oneraria o Sistema de Saúde e impediria a realização mais 

eficiente de estudos e campanhas a fim de evitar novos acidentes de trânsito. 

A Lei 6.194/74 confere o direito à seguradora de ressarcimento junto ao proprietário 

inadimplente, quanto aos valores desembolsados com as vítimas do acidente, logo, não seria 

razoável entender que, quando a vítima é o proprietário, estaria a seguradora obrigada a pagar-

lhe a indenização para, depois, buscar a ele o ressarcimento desse mesmo valor. 

Dentro desse mesmo contexto, a Resolução CNSP 332/2015 expressamente 

determinou, em seu art. 17, §2º, que a indenização não é devida ao proprietário 

inadimplente.  

Assim, pode-se afirmar que entender em sentido contrário e pagar ao proprietário 

inadimplente a indenização, não só violaria a supramencionada Resolução, como compactuar-

se-ia com um ilícito, qual seja, o inadimplemento.  

É exatamente em razão de tais efeitos, que a Lei autoriza o direito de regresso 

contra o proprietário inadimplente dos valores desembolsados.  

Conforme preceitua o art. 7º, §1º da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 

8.441/92, autoriza-se a ação regressiva do segurador que efetuou o pagamento da indenização 

contra o responsável pelo acidente que não efetuou o pagamento do seguro obrigatório, 

vejamos:  

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei. 
§ 1º O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do 

proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde 

logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação 

fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 

  

Ora, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é considerado 

licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de acidente e, o proprietário 

é obrigado a ressarcir as indenizações eventualmente pagas às vítimas do acidente. 

Ocorre Excelência, que a Requerente não pagou o prêmio do Seguro Obrigatório de 

seu veículo, condição indispensável para ter direito a cobertura do seguro DPVAT, em total 
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desatendimento ao princípio da vinculação da indenização ao prêmio, conforme dita o §1º do 

art. 7º da Lei nº 6.194/74.  

 

Diante do exposto, resta claro que o autor estava inadimplente com o seguro 

obrigatório na data do sinistro, excluindo-se qualquer possibilidade de recebimento de 

indenização para si. 

Insta salientar que nos casos em que o Seguro DPVAT do veículo envolvido não foi 

quitado, este apenas é devido a TERCEIROS que tenham sido vítimas e que, dado o caráter 

social do seguro, não podem ser prejudicados pelo inadimplemento do proprietário.  

Torna-se mister ainda, mencionar que é nesse sentido o entendimento da Súmula 

257 do Superior Tribunal de Justiça.  

Tal Enunciado não pode ser aplicado à hipótese aqui tratada, visto que em nenhum 

dos seus precedentes (REsp 200838/GO; REsp 67763/RJ; e REsp 144583/SP) a indenização era 

pleiteada por proprietário inadimplente e, sim por terceiros envolvidos ou beneficiários. 

Os Ministros da 3ª Turma do STJ, no julgamento do REsp 144.583/SP, entenderam 

que o inadimplemento do proprietário não impediria o pagamento da indenização à viúva da 

vítima, uma vez que o direito de regresso da seguradora não seria contra quem recebeu a 

indenização, mas, sim, contra o espólio da vítima, bem como nos Resp 200838/GO e Resp 

67763/RJ, os autores das ações eram terceiros envolvidos no acidente (pedestres e caronas do 

proprietário). 

Numa interpretação a contrário sensu, pode-se afirmar que prevaleceu o 

entendimento de que a indenização seria devida porque o beneficiário não seria o próprio 

motorista inadimplente (senão uma pessoa estranha à relação contratual securitária). 
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Ad argumentadum tantum, ainda que se entenda que a seguradora tem a obrigação 

de pagar a indenização ao proprietário inadimplente, não se pode deixar de observar direito de 

regresso contra ele (Lei 6.194/74, art. 7º, §1º).  

Dentro dessa lógica, o proprietário será, em última análise, credor e devedor da 

mesma obrigação: efetuado o pagamento da indenização pela seguradora, o proprietário 

inadimplente, que, até então, era credor, tornar-se-á, em razão do direito de regresso da 

seguradora, devedor dessa mesma quantia. As obrigações, portanto, são compensadas e, por 

consequência, extintas). 

Nesse sentido, corroborando com o afirmado, segue o entendimento: 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. Decisão monocrática que deu negou 

seguimento ao recurso da agravante. Ação de cobrança. Seguro DPVAT. 

Acidente com veículo próprio em situação irregular pelo não pagamento do 

IPVA e do seguro obrigatório. Sentença de improcedência. Não se aplica o 

verbete da Súmula 257 do STJ quando a vítima do acidente automobilístico seja 

o proprietário do veículo causador do acidente, situação que não se enquadra 

no art. 7º, da Lei 6.194/74. Identificado o veículo causador do acidente como 

de propriedade daquele que pretende a indenização, necessária a comprovação 

do pagamento do prêmio para que haja a indenização. Não se afigura razoável, 

e viola a boa-fé objetiva, que rege os contratos e as obrigações legais, que 

aquele que, voluntariamente, opte pelo não pagamento do prêmio, venha, 

ocorrido o sinistro, buscar o recebimento da indenização alegando que se trata 

de seguro social. Decisão do relator que se confirma por seus próprios 

fundamentos. Agravo interno a que se nega provimento. (TJ-RJ - APL: 

00184538420138190001 RJ 0018453-84.2013.8.19.0001, Relator: DES. JOSE 

ROBERTO PORTUGAL COMPASSO, Data de Julgamento: 18/02/2014, NONA 

CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 16/04/2014 16:29) 

Não seria reto, tampouco seria razoável, conceder o pagamento do seguro DPVAT 

para o autor inadimplente do prêmio, para depois ingressar com ação regressiva, requerendo a 

devolução do que foi concedido. Se assim o fosse estaria o Judiciário submetido a um ciclo 

vicioso sem fim, o que atenta contra os princípios da economia processual e de acesso à 

justiça.  

Ademais, cabe ressaltar que inclusive o Código Civil em seu art. 763 prevê que “Não 

terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no pagamento do prêmio, se ocorrer 

o sinistro antes da purgação.” 

Portanto, resta claro, que o autor não possui direito a indenização, devendo ser o 

pedido julgado improcedente. 
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Diante exposto, não prospera a pretensão do autor em requerer pagamento do 

seguro ao qual não faz jus, devendo assim a ação ser julgada improcedente e o mesmo 

condenado a litigância de má fé. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso 

Vossa Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 

incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 

fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

No que se refere a data do início da correção monetária requer a aplicação do 

entendimento predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência 

da correção monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, 

RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os 

juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária desde o 

ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. REsp 

1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães 

Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008. 

Subsidiariamente, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a 

incidência da correção monetária tão somente da data do evento danoso, conforme disposição 

expressa da Súmula 580 do STJ: 

Súmula nº 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a 

data início da correção monetária e juros moratórios.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No que tange a eventual condenação em honorários advocatícios, deve ser 

observado que a parte requerida não deu causa a presente demanda, motivo pelo qual a verba 

honorária deve ser arbitrada à parte autora, a qual deu causa a presente demanda. 
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4. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

4.1. A NÃO realização da audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de perícia 

médica para que seja feita a composição, com fundamento no artigo 334, § 4º, inciso I, CPC;  

4.2 A extinção do feito sem resolução de mérito, ante a ausência de interesse de agir, nos 

termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, vez que não se vislumbra aos 

autos pretensão resistida da Requerida; 

4.3. A juntada de comprovante de residência de serviço público essencial em nome da parte 

autora; 

4.4. A extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso I c/c art. 

319 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de documentos essenciais para o 

deslinde do feito; 

4.5 Em observância ao teto máximo indenizável, impende-se a extinção do feito, com resolução 

de mérito, nos moldes do art. 487, inc. I, do CPC, condenando-se a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios; 

4.6 A invalidade do laudo particular como única prova para atestar a invalidez permanente; 

4.6.1 Sucessivamente, pugna pela realização de prova pericial pelo IML com intuito de auferir o 

exato grau de invalidez acometido pela parte autora ou a condenação da parte autora ao 

custeio de eventual prova pericial a ser realizada, uma vez que é seu o ônus em comprovar a 

invalidez permanente e total; 

4.7 Em caso de eventual condenação, requer a aplicação da invalidez permanente na proporção 

da Tabela de Indenização instituída pela Medida Provisória n° 451/2008 e convertida na Lei n° 

11.945/2009, pelos argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 

jurisprudências; 

4.8. Em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 

legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte 

autora; 

4.9. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 

mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

4.10. A improcedência do processo com base no artigo 487, I, CPC, ante a ausência do 

pagamento do seguro DPVAT; 

4.11 Em caso de eventual condenação, requer a incidência da correção monetária a partir da 

propositura da demanda, subsidiariamente do evento danoso, bem como os juros de mora da 

citação da Requerida; 
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4.12 A condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbências, custas 

processuais e honorários advocatícios, de acordo com os artigos 82 § 2º, 84 e 85 do CPC; 

4.13. A designação de audiência de instrução e julgamento para ser tomado o depoimento 

pessoal do autor, a fim de que se apure a veracidade dos fatos alegados na inicial;  

4.14. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 

mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos; 

4.15. A juntada do processo administrativo em anexo; 

4.16. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 

nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A 

Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA - RR, 26 de maio de 2020 

  

 

QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 

acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 

Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 

PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 

Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 

quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 

autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização 

do seguro DPVAT?  
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200054290 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 24/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200054290 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 24/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RAIMUNDO NONATO
RIBEIRO DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/08/2019Data do acidente:

Seguradora: SANCOR SEGUROS DO BRASIL S. A.

151.038.462-68

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

ASL-0468432/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

TELVIA SANTIAGO GUEDES : 739.248.066-91

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA : 151.038.462-68

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 26/12/2019

Nome: TELVIA SANTIAGO GUEDES

Data do cadastramento: 26/12/2019

Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 739.248.066-91

TELVIA SANTIAGO GUEDES GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Souza Cruz & Aquino
A D V O C A C I A

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR,

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro,  solteiro, 

autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 505.891-4 SSP/RR e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 151.038.462-68, residente e domiciliado à Rua 

Edmilson José Costa, n° 738, Bairro Equatorial,  nesta cidade de Boa Vista, 

Estado de Roraima, por meio de seus Advogados regularmente constituídos, 

que ao final  subscrevem, com escritório  profissional  localizado no endereço 

constante  no  rodapé  da  presente,  onde  deverão  receber  as  intimações  e 

notificações  forenses,  vem,  respeitosamente,  à  digna  presença  de  Vossa 

Excelência, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado,  com sucursal  na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sito à Rua Senador Dantas, 

nº 74 - 5º Andar – Bairro Centro, CEP.: 20.031-205 - Fone: (21) 3861-4600 - 

FAX (21) 2240-9073 – inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.248.608/0001-04, na 

pessoa do seu representante legal, com fundamento legal na Lei n° 6.194/74, 

dentre  outras  legislações  aplicáveis  ao  caso,  bem  como  em  nossa  Carta 

Política de 1988, pelos motivos fáticos e jurídicos que passa a expor e ao 

final requer o quanto segue:
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2

1. Preliminarmente.

1.1. Da Gratuidade da Justiça.

O  Autor  é  pessoa  carente,  e  vai  pleitear  na  parte  dos 

requerimentos a assistência judiciária gratuita,  com a simples afirmação de 

seus  patronos  nesta  inicial,  vez  que  estão  autorizados  pelo  Art.  4º  da  Lei 

1.060/50 que assim dispõe:

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de  que  não  está  em  condições  de  pagar  as  custas  do 

processo  e  os  honorários  de  advogados,  sem  prejuízo 

próprio ou de sua família.” (grifo nosso).

Conforme  se  depreende  do  texto  da  lei  transcrita  acima,  os 

patronos estão autorizados a afirmar na Inicial a situação financeira de seus 

constituintes,  de  que  necessitam  da  assistência  judiciária,  e  este  é  o 

entendimento  dos  Tribunais  como  se  vê  no  Código  de  Processo  Civil  de 

Theotonio Negrão, 43ª edição, página 1.258, em comentário ao Art. 4º da Lei 

1060/50, nota 2c:

“Entendendo  que  não  há  necessidade  de  requerimento  do 

próprio interessado, bastando, para apreciação do pedido 

de concessão de assistência judiciária, O PEDIDO FEITO 

POR SEU ADVOGADO: Lex – JTA 146/209.” (grifo nosso)

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, sobre esse tema 

assim julgou:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 

RECURSO  NA  INICIAL.  PRESUNÇÃO  DE   VERACIDADE.  I  –  A 

simples declaração da pessoa física requerente de que não 
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pode arcar com as despesas do processo, é suficiente ao 

deferimento da assistência judiciária, ex vi dos arts. 4 

e 5 da Lei nº. 1.060/50. II – A condição financeira do 

requerente  deve  ser  analisada  no  momento  exato  em  que 

postula o benefício, sendo que nessa ocasião é que se 

deverá perquirir sobre a sua impossibilidade de arcar com 

as  despesas  processuais.  III  –  Para  o  deferimento  da 

gratuidade judiciária não se exige o estado de penúria ou 

miséria absoluta do requerente, sendo que a existência de 

aparente  condição  econômica  não  afasta  o  direito  ao 

benefício,  se  ausente  prova  que  evidencie  a  atual 

possibilidade  financeira  de  ingressar  em  juízo,  sem 

prejuízo do sustendo próprio ou da família. IV – Recurso 

conhecido e provido.  (Primeira Câmara Cível – Agravo de 

Instrumento  processo  nº.  2011.000791-2  –  Rel.  Desor. 

Sabino da Silva Marques – data de julgamento 25/07/2011) 

www.tjam.jus.br

 

Vejamos o que tem decidido o STJ: 

1 – O pedido de assistência judiciária gratuita previsto 

no art. 4º da Lei nº. 1.060/50, quanto à declaração de 

pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, na 

própria  petição  inicial  ou  no  curso  do  processo,  não 

dependendo  a  sua  concessão  de  declaração  firmada  de 

próprio punho pelo hipossuficiente. 2 – Recurso Especial 

provido (Resp. nº. 901.685/DF, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJ 06.08.2008). 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AFIRMAÇÃO DE POBREZA DO AUTOR 

FEITA  PELO  ADVOGADO  -  I.  -  O  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA - DECLARANDO A POBREZA DA PARTE – PODE SER 

feito por seu advogado, sem que sejam necessários poderes 

especiais para tanto. Havendo fundados motivos, pode a 

pretensão  ser  indeferida  pelo  juiz.  II.  -  Recurso 

Especial conhecido e provido, parcialmente". (STJ - RESP 

556074 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro 
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- DJU 22.03.2004 - p. 00305)

Veremos decisões de outros Tribunais:

“ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  PEDIDO  REALIZADO  PELO 

ADVOGADO  NA  PETIÇÃO  INICIAL  -  Consoante  a  Orientação 

Jurisprudencial n.º 331 da SBDI-1/TST, é desnecessária a 

outorga  de  poderes  especiais  ao  patrono  da  causa  para 

firmar declaração de insuficiência econômica, destinada à 

concessão  dos  benefícios  da  justiça  gratuita.  Recurso 

conhecido e provido para, afastada a deserção do Recurso 

Ordinário  em  razão  do  não-recolhimento  das  custas 

processuais, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 

de origem, para que prossiga o julgamento como entender 

de direito”. (TST - RR 679 - 3ª T. - Relª Min. Maria 

Cristina  Irigoyen  Peduzzi  -  DJU  26.03.2004)  “Justiça 

gratuita  –  Declaração  de  hipossuficiência  – 

Admissibilidade  –  Mera  afirmação  da  impossibilidade  de 

arcar com as custas do processo e honorários advocatícios 

que é suficiente – Inteligência do Art 4º 1060/50”.  (RT 

811/393).

“Justiça  gratuita  –  Benefício  que  deve  ser  concedido 

mediante simples afirmação da parte da impossibilidade de 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família – Inteligência do 

Art. 4º da Lei nº. 1060/50”. (RT 808/310).

(...)

A  assistência  judiciária  gratuita  pode  ser  pleiteada  a 

qualquer  tempo.  Para  a  obtenção  do  benefício,  basta  a 

afirmação do requerente de sua condição de hipossuficiente, 

ou de que não está em condições de arcar com as custas do 

processo e com os honorários advocatícios, sem prejuízo de 

seu próprio sustento ou de sua família” (Tribunal de Justiça 

do Estado de Rondônia –

Ap. Cível nº 100.001.2006.008804-3 – Relator Desor. Miguel 

Monico Neto – j. 08/11/2006 – site: www.tjro.jus.br).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONCESSÃO. I – PARA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, 

BASTA A SIMPLES DECLARAÇÃO DO INTERESSADO NO SENTIDO DE 

INDISPOR  DE  CONDIÇÕES  DE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS 

PROCESSUAIS,  SEM  SACRIFÍCIO  PRÓPRIO  E  DE  SUA  FAMÍLIA, 

CABENDO  À  PARTE  EX-ADVERSA  PROVA  CONTRARIA.  AGRAVO 

CONHECIDO  E  PROVIDO.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  CONCEDIDA” 

(AI  –  58082-9/180  –  Processo  200703431085  –  3ª  Câmara 

Cível  –  Relator  Desor.  Walter  Carlos  Lemes  –  Ac. 

4/12/2007) www.tjgo.jus.br).

Dos julgados transcritos acima se infere, que é direito líquido e 

certo da parte, quando hipossuficiente, obter do Poder Judiciário assistência 

judiciária gratuita e se ver livre de qualquer condenação que lhe importe ao 

pagamento  de  honorários  advocatícios  e  custas  processuais,  nos  precisos 

termos do art. 4º da Lei nº. 1060/50,cujo artigo sofreu modificação pela Lei nº 

7.510/1986,  que autoriza  o  patrono  a  formular  o  requerimento  na  petição 

inicial.

Por  esta  e  na  melhor  forma  de  direito,  OS PATRONOS DO 

REQUERENTE AFIRMAM QUE ACEITAM O ENCARGO PARA DEFESA DE 

CAUSA,  sem nenhuma pretensão  de  receber  de  seu  constituinte  qualquer 

quantia a título de honorários advocatícios caso o mesmo venha a sucumbir na 

demanda.

2. Dos fatos.

No  dia  17  de  dezembro  de  2013,  o  Requerente  sofreu  grave 

acidente  de  trânsito  e,  em  consequência  ficou  com  INVALIDEZ 

PERMANENTE, tudo de conformidade com a incluso Boletim de Ocorrência 

expedido pela Delegacia de Acidentes de Trânsito (DAT) da Polícia Civil 

do Estado de Roraima,  comprovando a ocorrência do acidente;  Ficha de 

Atendimento, comprovando atendimento ao paciente expedida pelo Hospital 

Geral  de  Roraima  (HGRR);  Laudo  Médico  expedido  pelo  Dr.  Áthila 
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Ferreira Bessa (CRM/RR -  1265) que descrevem o  acidente  sofrido,  as 

lesões sofridas e as sequelas verificadas após o acidente, em substituição do 

Laudo  de  Exame  de  Corpo  Delito,  vez  que  na  localidade  do 

atendimento não há o fornecimento deste Serviço Público.

Consta  no  referido  Laudo  do  Médico,  que  devida  à  ação 

contundente do acidente,  o paciente sofreu lesão traumática de torax e 

região  dorsal,  dentre  outras  deformidades  e  sequelas,  descritas  no 

laudo.  Portanto,  o  paciente  encontra-se  permanentemente  inválido 

para o exercício de suas atividades laborais.

Conforme  demonstrado  no  mesmo  laudo  mencionado  acima,  o 

autor ficou incapaz de exercer sua atividade laboral,  e o art. 3º, II, da 

Lei nº. 6.194/74 estabelece uma indenização no valor de R$13.500,00 no caso 

de  morte  ou  INVALIDEZ  PERMANENTE  para  as  vítimas  de  acidente  de 

trânsito,  estabelecendo  a  referida  Lei  no  seu  art.  5º  §  1º  que  o  Seguro 

Obrigatório  (DPVAT) será pago no prazo de 30 (trinta) dias da entrega do 

Laudo de Exame de Corpo Delito e Boletim de Ocorrência expedido pelo Órgão 

Policial competente no caso de danos pessoais.

Que  todos  os  documentos  exigidos  pela  lei  mencionada 

acompanham  este  pedido  sendo:  Boletim  de  Ocorrência  expedido  pela 

Delegacia de Acidentes de Trânsito (DAT) da Polícia Civil do Estado de 

Roraima Ficha de Atendimento expedida pelo Hospital Geral de Roraima 

(HGRR)  e  Laudo  Médico  expedido  pelo  Dr.  Áthila  Ferreira  Bessa 

(CRM/RR - 1265), que descrevem o acidente sofrido, as lesões sofridas e as 

sequelas  verificadas,  em  substituição  do  Laudo  de  Exame  de  Corpo 

Delito, todos atestando a invalidez permanente do Autor.

Entrementes,  a  seguradora  Ré  desconsiderou  o  referido  laudo 

pericial, e com isso, pagou ao Autor, no dia 16 de setembro de 2014, a quantia 

de  R$ 1.687,50 (hum mil  seiscentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta 
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centavos),  a  título  de  indenização  por  invalidez  permanente,  conforme 

comprovante de pagamento em anexo. 

Diante  disso,  é  a  presente  Ação  de  Cobrança  para  que  seja 

reconhecido  por  Vossa  Excelência  o  valor  complementar  à  totalidade  da 

cobertura correspondente ao Seguro Obrigatório – DPVAT – devido em razão 

de acidente automobilístico que resultou na invalidez permanente do Autor.

3. Do fundamento jurídico.

3.1. Da indenização devida e sua quantificação.

O artigo 3°, inciso II, da Lei n.° 6.194/74, dispõe claramente sobre 

o valor da indenização do Seguro Obrigatório -  DPVAT, em razão de danos 

pessoais causados por veículos automotores, no caso de invalidez da vítima, in 

verbis:

Art. 3° da Lei n.° 6.194/74 – “Os danos pessoais 
cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez  permanente,  total  ou  parcial,  e  por 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:
(...)
Inciso  II  –  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e 
quinhentos  reais)  –  no  caso  de  invalidez 
permanente;”.

Evidente que o preceptivo supra descrito determina que o valor 

devido à época da liquidação do sinistro, corresponde a R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais).

Destarte, clarividente que o valor devido a título de indenização do 

Seguro Obrigatório -  DPVAT seria de R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos 

reais), à época da liquidação.
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Contudo,  no  dia  04  de  junho  de  2009,  o  então  Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou a Lei n° 

11.945 que acrescentou o Anexo ao art. 3° à Lei n° 6.194/74.

Tal anexo instituiu uma tabela de graduação/valoração para cada 

tipo de invalidez permanente, seja ela total e/ou parcial, como se cada parte 

do corpo humano pudesse ser valorado.

 

Ressalvado  entendimentos  diversos  acerca  do  tema,  entende  o 

Autor  o  tabelamento  de  indenização  ofende  a  dignidade  humana  e  não 

encontra respaldo constitucional. 

Com efeito, não há como se tabelar a perda de um olho, de um 

braço, ou de uma perna. Todos são deformidades permanentes e ensejam, a 

indenização no parâmetro máximo.

No entanto, conforme dito alhures, a quantia paga pela seguradora 

Ré foi de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos), ou seja, R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos) a menos do valor realmente devido ao Autor.

Dessa  forma  requer  que  Vossa  Excelência  declare  a 

inconstitucionalidade  da  Lei  n°  11.945/2009,  pois  afronta  o  postulado  da 

dignidade da pessoa humana.

Contudo, agindo de acordo com a tabela de valoração/graduação 

que fora instituída pela Lei n° 11.945/2009, o valor que deveria ter sido pago 

ao Autor era o importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Assim,  é  a  presente  demanda  para  requerer  a  diferença 

correspondente,  que  perfaz  a  quantia  exata  de  R$  11.812,50  (onze  mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
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3.2. Da quitação – Irrenunciabilidade – Art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

O Autor recebeu e deu quitação da importância de R$ 1.687,50 

(hum mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), fato que 

por si só não implica em renúncia ao direito de postular a complementação 

existente e, muito menos, gera a extinção da obrigação de indenizar. 

Se  tal  fato  (quitação  da  quantia  recebida)  tivesse  o  condão  de 

gerar quitação integral e a consequente extinção da obrigação, estar-se-ia a 

excluir da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito (art. 5°, 

inc. XXXV, da Magna Carta de 1988), o que é vedado pela Carta Política de 

1988. 

Nesse diapasão vem decidindo reiteradamente diversos tribunais, 

incluindo  o  Augusto  Superior  Tribunal  de  Justiça  que  já  pacificou  o  seu 

entendimento sobre o tema. 

Ademais,  os Juizados Especiais  Cíveis  de Roraima já  pacificou o 

tema com a edição da Súmula n° 03, que dispõe:

Súmula 03 – JEC/RR “A quitação é limitada ao 
valor recebido da seguradora, não abrangendo o 
direito  à  complementação  da  indenização,  cujo 
valor decorre de lei”.

4. Dos pedidos.

Por todo o exposto, vem, respeitosamente, à digna presença de 

Vossa Excelência, como medida de boa e rápida JUSTIÇA, e na melhor forma 

de DIREITO, requerer que a presente ação seja recebida, autuada e julgada 

totalmente procedente, nos termos seguintes:

a) a citação da Ré via Aviso de Recebimento – AR, no endereço 

declinado no preâmbulo da presente, em razão da falta de representação legal 
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nesta  Comarca,  para  querendo,  apresentar  contestação  aos  termos  da 

demanda, sob pena de revelia e confissão ficta e comparecer as audiências de 

conciliação e instrução designadas por Vossa Excelência;

b)  Seja declarada a inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/2009, 

pois afronta o postulado da dignidade da pessoa humana, condenando a Ré ao 

pagamento do valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ao 

Autor; 

c) A condenação da seguradora Ré a pagar ao Autor a quantia de 

R$  11.812,50  (onze  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  cinquenta  centavos) 

referente a complementação do que já fora pago a título de indenização do 

seguro obrigatório (DPVAT); 

d) A atualização monetária e acréscimo de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, aplicados desde a época do recebimento parcial 

da indenização até a data da prolação da r. sentença; 

e) Requer o julgamento antecipado da lide, conforme determina o 

artigo 300, inciso I, do CPC, vez que a matéria aqui tratada é exclusivamente 

de direito, portanto, desnecessária a produção de prova em audiência; 

f) Sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

conforme  legislação  que  rege  a  espécie,  em face  da  comprovada  falta  de 

condições  financeiras  do Requerente em arcar  com as  despesas  judiciais  e 

honorários advocatícios; 

g) Aplicação da Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade 

Jurídica  da  pessoa  jurídica,  recepcionada  pelo  nosso  ordenamento  jurídico, 

excepcionalmente no Código de Defesa do Consumidor, caso incida ao final do 

processo  mera  prova  de  insolvência  da  Requerida  para  o  pagamento  da 
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condenação, conforme preceitua o artigo 28, § 5º do Código de Defesa do 

Consumidor; 

h) A condenação da seguradora Ré em honorários advocatícios na 

base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Provar-se-á o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

DIREITO,  especialmente,  documental,  testemunhal,  pericial,  depoimento 

pessoal  do Autor  e  do representante  da requerida,  sob pena de confissão, 

acaso Vossa Excelência entenda necessário, dentre outras. 

Dá-se à causa o valor R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos).

Termos em que,

Pede deferimento.

Boa Vista/RR, 07 de outubro de 2014.

Márcio Leandro D. De Aquino
Advogado OAB/RR 748

Getúlio Alberto de Souza Cruz Filho
ADVOGADO OAB/RR 645
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 1029153220141014142438

Processo 0830194-16.2014.8.23.0010   -   (6
dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público  

 

Realçar
Movimentos

de:  Magistrado   
 Servidor    Advogado   

 Promotor    Procurador    Outros   
 Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem
Arquivo   

 Hab.
Provisória   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

13 14/10/2014 14:24:38 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
 ALVARO LUIZ DA

COSTA FERNANDES

 Advogado

13.1 Arquivo: Restrição

na Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

13.2 Arquivo: Restrição

na Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

13.3 Arquivo: Restrição

na Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

0830194-16.2014.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?actionT...

1 de 2 14/10/2014 15:26
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1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA 
– RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Requerente: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), com 
escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem respeitosamente perante 
Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, lastreadas 
fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

1. RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 17/12/2013. Em decorrência do acidente, 
recebeu o valor de  R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), referente a indenização do seguro DPVAT. 

Contudo, mesmo após o pagamento, pleiteia complementação à indenização, atribuindo à causa o 
valor de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de provas suficientes à 
comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar processual encontra-se no 
artigo 282 e 283 do CPC: 

Art. 282 – A petição inicial indicará: 
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VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; (...) 

Art. 283- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a propositura da presente 
ação; 

Nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito e 
indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação: 

Art. 267 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem são os legítimos 
beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para propor a demanda); b) o 
real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a causa, por força do 
artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do sinistro (para fins de verificação do 
prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que se deram; bem como e) a busca pela 
verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou 
não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.441/92 e Lei nº 11.482/07: 

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário – no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, ambulatório ou 
médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de danos pessoais.  

§ 5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais (grifos nossos) 

No caso em tela, o documento de identificação da parte Requerente está absolutamente 
ilegível, tornando impossível a tarefa de estabelecer a legitimidade da parte como 
beneficiária da indenização do Seguro DPVAT. 

Desta forma, impõe-se ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial de acordo com o artigo 
267, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, bem 
como a nulidade dos atos processuais, conforme art. 37 do mesmo diploma legal. 

3. DO MÉRITO:  
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor exato  de 
acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos) conforme demonstrado no MEGADATA anexo. 

Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do recibo de quitação, 
no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais 
o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório de acordo com 
limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução do mérito, com fulcro 
no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

DA DIGNIDADE HUMANA COMO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL E DA 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.945/09  

A parte autora alega que o tabelamento de indenização de acordo com o grau da lesão ofende o 
princípio da dignidade da pessoa humana e por isso seria inconstitucional. 

Entretanto, o seguro DPVAT não é uma exigência derivada de tal princípio constitucional.  

Com efeito, a densificação da dignidade da pessoa humana passa pela delimitação de um mínimo 
existencial. 

Sobre o assunto, Ingo Wolfgang Sarlet, faz a seguinte advertência:  

A dignidade não pode ser como o "espelho no qual todos veem o que desejam".1 

A existência digna, está intimamente ligada à prestação de recursos materiais essenciais, 
devendo ser analisada a problemática do salário mínimo, da assistência social, da educação, do direito 
à previdência social e do direito à saúde e não do seguro DPVAT. 

Desta forma o respeito à dignidade humana estaria ligado a educação fundamental, a saúde 
básica, a assistência dos desamparados e o acesso à justiça fazem parte do mínimo existencial da 
dignidade da pessoa humana e não ao recebimento de seguro obrigatório.

 
 

Assim, ainda que de forma extremamente concisa e direta, afigura-se latente que o Seguro DPVAT 
não se enfeixa no núcleo do princípio da dignidade da pessoa humana.  

                                                            
1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 6ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 
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É imperativo que se aplique a Tabela da Susep, para sinistros ocorridos na vigência da Lei 11.842/07, 
da MP 451/2008 e da Lei 11945/09, para que não haja juízo de valor. O Relator Daniel Ribeiro Lagos, 
2ª Vara Cível, Apelação nº 10000220070046555 do TJRO, assim ratificou: 

Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Grau de incapacidade. Percentual. Tabela da 

SUSEP. A verba indenizatória do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente é determinada de 

acordo com o grau de incapacidade, observando-se os valores percentuais descritos na tabela de 

acidentes pessoais instituída pela SUSEP. 

Ainda, acerca da constitucionalidade da lei, há que se destacar o julgado do Excelentíssimo Relator 
Desembargador Jaime Luiz Vicari, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 365732 SC 
2010.036573-2: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DO SEGURADO. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALTERAÇÕES DA LEI N. 11.482/2007 À LEGISLAÇÃO 

ORIGINÁRIA DO DPVAT. OFENSA À CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA. TESE DE REJEIÇÃO DO 

ARGUMENTO MANTIDA. (...) Entretanto, as alegações do recorrente não procedem. É que a Lei n. 

11.482/2007, aplicável aos sinistros ocorridos a partir da vigência da MP n. 340, de 29-12-2006, de 

forma alguma afronta o princípio da dignidade humana. Somente impõe um valor máximo para a 

indenização do seguro DPVAT sem torná-lo irrisório ou desproporcional ao fim a que se destina, como 

alega o recorrente. (...) Assim, mantém-se a rejeição à tese de inconstitucionalidade da Lei n. 

11.482/2007.  

Desta feita, não há que se falar em ofensa a dignidade humana, muito menos na inconstitucionalidade 
da lei 11.8482/07 e da Medida Provisória n.451/2008, convolada na Lei 11.945/2009. 

Pelo exposto, requer seja desconsiderado os argumentos da parte autora quanto à a ofensa a 
dignidade humana e inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau à 
lesão. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto inicial 
Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de estabelecer 
critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, balizando a 
valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a isonomia e 
a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada indenização de acordo 
com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem 
como dar azo à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a 
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matéria, o Superior Tribunal de Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 
legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte autora. 

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão se 
deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida 

sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 

12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão sofrida 
pelo autor. 

DO NÃO CABIMENTO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Não há que se falar em julgamento antecipado de lide, a não realização da prova complexa implica 
em confronto direto ao melhor entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em especial a 
Súmula n° 474, conforme já apontado anteriormente. 

Ainda, a despeito da prova documental a Requerente não comprovou a debilidade permanente, uma 
vez que consta no Laudo Pericial do IML percentual diverso que a Requerente alega ter sofrido. 

Assim o conjunto probatório carreado aos autos existe divergência quanto ao 
percentual de debilidade, não sendo possível ao Douto Magistrado julgar o feito 
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antecipadamente, de acordo com os argumentos levantados pela Requerente em sua peça exordial.  

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa Excelência 
ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da incidência a data da 
citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da data da 
propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, § 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar que a 
Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar o patamar 
de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

4. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 

a. O indeferimento da petição inicial pela falta de documentos indispensáveis à sua 
propositura, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 
inciso I c/c art. 283, ambos do Código de Processo Civil; 

b. A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 
451/08 convertida na Lei 11.945/09; 

c. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

d. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua 
extensão, que seja expedido ofício ao IML da residência do mesmo 
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para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré em apresentar assistente técnico e 
quesitos; 

e. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

f. Sejam desconsiderados os argumentos da parte autora quanto à inconstitucionalidade da 
aplicação das tabelas como base para auferir grau à lesão e da lei do DPVAT. 

g. O não cabimento do julgamento antecipado, devido à necessidade de dilação probatória 
quanto à invalidez permanente da Requerente, para só posteriormente, a demanda estar 
apta a um pronunciamento jurisdicional, assegurando a aplicação para os litigantes dos 
princípios constitucionais que norteiam toda relação jurídica processual; 

h. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a data da 
propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do valor da causa. 

i. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

j. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  14 de outubro de 2014. 

 
 
 

 
 
Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail: v3cv@tjrr.jus.br

Autos nº. 0830194-16.2014.8.23.0010

SENTENÇA

A parte Autora, já qualificada nos autos, ingressou com Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

aduzindo, para tanto, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na debilidade apontada

na inicial.

Afirma, ainda, que a Requerida efetuou pagamento administrativo aquém do devido.

Em face da situação narrada, pugna a Demandante pela condenação da Requerida ao pagamento

do valor apontado na inicial.

Contestação apresentada pela Requerida.

Foi realizada perícia médica, a fim de se aferir a lesão causada na parte Autora.

Ambas as partes juntaram documentos.

Eis o relato. Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de

produção de outras provas, além das constantes nos autos, sendo a realização de audiência desnecessária,

tendo em vista a evidente impossibilidade de acordo entre as partes (art. 331, § 3 , do CPC), motivo peloo

qual entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.

Quanto à aplicação da legislação ordinária ao caso em apreço, destaco, inicialmente, que há um

precedente da Turma Cível do Tribunal de Justiça de Roraima, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade da indenização proporcional ao grau da lesão (AC 0010.08.908440-3, j. 30/08/11;

Rel.: Juíza Convocada Elaine Bianchi; Revisor: Juiz Convocado Leonardo Pache).

Nada obstante, verifico que a matéria já foi pacificada pelo STJ com a edição do verbete sumular

nº 474, vazado nos seguintes termos:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.
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Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada no Requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, passo a realizar a graduação consoante o resultado

da mencionada perícia, em consonância com os graus de invalidez presentes na susodita tabela.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações,

estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso , o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 100%,sub judice

ou seja, R$ 13.500,00.

Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima para

75%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$

10.125,00.

Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$ 1.687 , seu,50
pedido deve ser acolhido apenas em parte para impor o pagamento da diferença.

ANTE O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar a

ré ao pagamento de R$ 8.437,50 com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento

danoso (acidente), extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação.

Após o depósito do valor da condenação, expeça-se alvará de levantamento em nome da parte

Autora, devendo ser subtraído o montante dos honorários advocatícios, se houver, os quais deverão ser

liberados por meio de alvará em nome do Patrono do Requerente.

Caso haja petição da parte Requerente para que os valores sejam liberados integralmente

(condenação e honorários sucumbenciais) em nome do seu Causídico e havendo a previsão expressa de

poderes específicos para levantamento de alvará na respectiva Procuração, fica desde já deferido o

aludido pedido.

Caso a Requerida não tenha depositado os valores relativos aos honorários periciais, determino

seja efetuada sua penhora via BACENJUD, devendo o presente feito ser posteriormente encaminhado à

conclusão.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Data constante do sistema.
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EUCLYDES CALIL FILHO

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Competência Residual

(assinado eletronicamente – Sistema CNJ/PROJUDI)
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. 

Protocolo: 1312909920151125085904

Processo 0830194-16.2014.8.23.0010    -   
(412 dia(s) em tramitação) 

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário 

Assunto Principal: 9597 - Seguro 

Nºvel de Sigilo: Público   

 

Realçar 
Movimentos 

de:  Magistrado   
 Servidor    Advogado   

 Promotor    Procurador    Outros   
 Audiência   

Ocultar 
Movimentos:

 Inválidos    Sem 
Arquivo   

 Hab. 
Provisória   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

59 25/11/2015 08:59:04 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE 
E/OU DOCUMENTO DA PARTE 

 ALVARO LUIZ DA 

COSTA FERNANDES 

 Advogado

59.1 Arquivo: Restrição 

na Visualização 
 

Ass.: ALVARO LUIZ 

DA COSTA 

FERNADES, 

 
Restrição na 

Visualização 
   Sigilo Mínimo 

0830194-16.2014.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?_tj=42...

1 de 5 25/11/2015 10:56
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___________________________________________ 
•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú ‐ CEP: 80540‐280 
•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301‐260 

•Telefones: + 55 (41) 3075‐5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075‐5035 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª(º) 
VARA CIVEL RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0830194-16.2014.8.23.0010 
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

11410 (onze mil, quatrocentos e dez reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
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20/11/2015 Recibo de Deposito para a Solcitação 10862839

http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/reciboDeposito.asp?chequeID=10862839&rand=0.6427011373452842 1/1

DJO ­ Depósito Judicial Ouro

Nº DA CONTA JUDICIAL

2600121368974
Nº DA PARCELA

0
DATA DO DEPÓSITO

19­11­2015
AGÊNCIA (PREF/DV)

3797­4
TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL
DATA DA GUIA

19­11­2015
Nº DA GUIA

10862839
NUMERO DO PROCESSO

0830194­16.2014.8.23.0010
TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA
COMARCA

BOA VISTA
ORGÃO/VARA

1 VARA CIVEL RESIDUAL
DEPOSITANTE

REU
VALOR DO DEPÓSITO (R$)

11.410,00
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER
TIPO PESSOA

JURÍDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001­
04NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
TIPO PESSOA

FÍSICA
CPF/CNPJ

15103846268
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

9F66815732304367

9F66815732304367
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA ACUNHAMENTO DE T4

TRATADO CONSERVADORAMENTE COM AINH
ALTA MEDICA DEFINITIVA 

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITACAO MODERADA NA MOBILIDADE  DA COLUNA TORACICA + CONTRATURA DA MUSCULATURA PARA VERTEBRAL , AGRAVADO PELA IDADE DA 
VITIMA 63 ANOS 

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

COLUNA TORACICA 

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

RR - BOA VISTA, 11/09/2014

RG 5058914 - SSP

11/09/2014 BOA VISTA/RR

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

2014515902 - 2

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Médico Perito: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ CRM: 2678/AM

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA EDMILSON JOSE COSTA  nº 738 - EQUATORIAL - BOA VISTA/RR
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Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2014

Carta n°: 4628399

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902

Vitima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data Acidente: 17/12/2013

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Investprev Seguradora S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2014

Carta n°: 4830380

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902

Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data Acidente: 17/12/2013

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2014

Carta n°: 5138331

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902
Vitima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Data Acidente: 17/12/2013
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000653
Conta: 0000036470-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2014

Carta n°: 5138331

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902
Vitima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Data Acidente: 17/12/2013
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000653
Conta: 0000036470-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2014

Carta n°: 5138332

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902
Vitima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Data Acidente: 17/12/2013
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000653
Conta: 0000036470-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2014

Carta n°: 5138332

A/C: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Sinistro: 2014515902
Vitima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Data Acidente: 17/12/2013
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000653
Conta: 0000036470-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/09/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00653

CONTA: 000000036470-6

Nr. da Autenticação 1B3FC4FAD6ABBCFC
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

Investprev Seguradora S/A

2014515902 Boa Vista Invalidez Permanente

17/12/2013Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/08/2014

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Trauma no segmento dorsal da coluna vertebral

Documentação não apresenta registro médico que permita conclusão

Observações:

Documentos
complementares:

O exame deverá apurar a existência de dano permanente indenizável

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRASDE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

RAFAEL OLIVEIRA SANTOS

52.90638-7

UF do CRM do médico: RJ
D
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

Investprev Seguradora S/A

2014515902 Boa Vista Invalidez Permanente

17/12/2013Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA ACUNHAMENTO DE T4

TRATADO CONSERVADORAMENTE COM AINH
ALTA MEDICA DEFINITIVA

APRESENTA PERDA PARCIAL DA MOBILIDADE DO SEGMENTO TORÁCO-LOMBAR DA COLUNA VERTEBRAL

Com sequela

11/09/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITACAO MODERADA NA MOBILIDADE DA COLUNA TORACICA + CONTRATURA DA MUSCULATURA PARA
VERTEBRAL

Médico examinador: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ

CRM do médico: 2678

UF do CRM do médico: AM

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade do segmento
lombar da coluna vertebral

25 % Em grau médio 12,5 % R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

Investprev Seguradora S/A

2014515902 Boa Vista Invalidez Permanente

17/12/2013Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA ACUNHAMENTO DE T4

TRATADO CONSERVADORAMENTE COM AINH
ALTA MEDICA DEFINITIVA

APRESENTA PERDA PARCIAL DA MOBILIDADE DO SEGMENTO TORÁCO-LOMBAR DA COLUNA VERTEBRAL

Com sequela

11/09/2014

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITACAO MODERADA NA MOBILIDADE DA COLUNA TORACICA + CONTRATURA DA MUSCULATURA PARA
VERTEBRAL

Médico examinador: JULIO CEZAR FURTADO DE QUEIROZ

CRM do médico: 2678

UF do CRM do médico: AM

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade do segmento
lombar da coluna vertebral

25 % Em grau médio 12,5 % R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190681235 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 27/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190681235 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 27/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190681235 Vítima: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 27/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000653

Conta: 0000041544-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00653

CONTA: 000000041544-0

Nr. da Autenticação 8E5B5147817F6F2F
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

GENTE SEGURADORA S/A

3190681235 Boa Vista Invalidez Permanente

27/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA CLAVÍCULA E ARCOS COSTAIS DIREITOS.

VÍTIMA SOFREU FRATURA DA CLAVÍCULA E ARCOS COSTAIS DIREITOS, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CLÍNICO
PARA A FRATURA DA CLAVÍCULA, DRENAGEM TORÁCICA E TRATAMENTO FISIOTERAPÊUTICO. ESTÁ DE ALTA.

RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM OMBRO DIREITO.

Com sequela

06/01/2020

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO OMBRO DIREITO EM
GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA CICATRIZ DA DRENAGEM EM FACE LATERAL DO TÓRAX, CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM CLAVÍCULA
DIREITA E DÉFICIT DOS MOVIMENTOS DE ABDUÇÃO E ELEVAÇÃO DO OMBRO DIREITO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

GENTE SEGURADORA S/A

3190681235 Boa Vista Invalidez Permanente

27/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA CLAVÍCULA E ARCOS COSTAIS DIREITOS.

VÍTIMA SOFREU FRATURA DA CLAVÍCULA E ARCOS COSTAIS DIREITOS, FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CLÍNICO
PARA A FRATURA DA CLAVÍCULA, DRENAGEM TORÁCICA E TRATAMENTO FISIOTERAPÊUTICO. ESTÁ DE ALTA.

RESTRIÇÃO FUNCIONAL EM OMBRO DIREITO.

Com sequela

06/01/2020

Observações: DE ACORDO COM O EXAME FÍSICO DO MÉDICO EXAMINADOR, PERMANECEU DEFICIÊNCIA NO OMBRO DIREITO EM
GRAU MODERADO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA CICATRIZ DA DRENAGEM EM FACE LATERAL DO TÓRAX, CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM CLAVÍCULA
DIREITA E DÉFICIT DOS MOVIMENTOS DE ABDUÇÃO E ELEVAÇÃO DO OMBRO DIREITO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

GENTE SEGURADORA S/A

3190681235 Boa Vista Invalidez Permanente

27/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO TORÁCICO (HEMOPNEUMOTÓRAX À DIREITA).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (DRENAGEM). P.4
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

% SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas torácicas,
cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA

GENTE SEGURADORA S/A

3190681235 Boa Vista Invalidez Permanente

27/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO TORÁCICO (HEMOPNEUMOTÓRAX À DIREITA).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (DRENAGEM). P.4
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

% SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas torácicas,
cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
RAIMUNDO NONATO
RIBEIRO DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/04/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

151.038.462-68

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

ASL-0313160/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

DENILZE CORREA DANTAS : 792.657.152-00

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA : 151.038.462-68

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 10/09/2019

Nome: DENILZE CORREA DANTAS

Data do cadastramento: 10/09/2019

Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 792.657.152-00

DENILZE CORREA DANTAS GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
    Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do sinistro: 3190681235

Nome do(a) Examinado(a): RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): RUA EDMILSON JOSÉ DA COSTA 738 EQUATORIAL

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: 151.038.462-68

Data e local do acidente: 27/04/2019 BOA VISTA - RR

Data e local do exame: BOA VISTA/RR, 06/01/2020

Resultado da Avaliação Médica

I) Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

VITIMA DE COLISÃO MOTO/ANIMAL COM FRATURA DE CLAVICULA D + COSTELAS D

II) Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

VITIMA FEZ TRATAMENTO CONSERVADOR PARA FRATURA DA CLAVÍCULA + DRENAGEM TORÁCICA; FEZ FISIOTERAPIA E ALTA EM

III) Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

OMBRO D: CONSOLIDAÇÃO VICIOSA EM CLAVICULA D COM LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE ABDUÇÃO/ELEVAÇÃO

TÓRAX D: PRESENCA DE CICATRIZ DE DRENAGEM EM FACE LATERAL D, SEM ALTERAÇÃO ANATOMO FUNCIONAL LOCAL

IV) Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) SIM  (  ) NÃO

V) Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)?

( X ) SIM  (  ) NÃO

VI) Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente.

OMBRO D: ALTERAÇÃO ANATOMO FUNCIONAL MODERADA

VII) Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos

definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(  ) "Vítima em tratamento"

Esta avaliação médica deve ser repetida em __ dias.

(  ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de transito que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica).

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): OMBRO DIREITO

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve ( X ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo
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Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

VIII) .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal.

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com nome e CRM

REGINA CLAUDIA REBOUCAS MENDES ALHO - Registro no CRM: 1032 - RR
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Data: 29/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (28/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

29/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 29/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (28/05/2020) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

29/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (28/05/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

29/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

   

PROCESSO nº 0811136-17.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus 

advogados que esta subscrevem, em cumprimento da intimação de EP 14, informar a 

renúncia quanto ao prazo para apresentar réplica, aguardando-se o agendamento da 

perícia médica solicitada pela empresa requerida para a sua realização, assim como o 

devido cumprimento do convênio nº 06/2015 (SEI nº 0009122-24.2016.8.23.0000). 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista – RR, 29 de maio de 2020 

 

 
(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 
(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 
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Data: 29/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

29/05/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, considerando as disposições da Portaria Conjunta nº 6 de 22 de março de 2020 (acerca das
medidas protetivas contra o coronavírus e sobre outras providências), o presente feito não se enquadra nas
hipóteses de urgência elencadas pela sobredita portaria e tampouco foi declarado urgente pelo MM.
Magistrado.

Desta feita, ficam os autos inclusos na lista cartorária de processos que aguardam disponibilização de
nova data, pelo , para realização da referida perícia. Aguarda cumprimento para posteriorexpert
movimentação dos autos.

 
Boa Vista, 29/5/2020.

CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA
Analista/Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 03/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: Referente ao prazo para cumprimento da Citação (Seq. de expedição 8).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

03/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 04/06/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 8) EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE (12/05/2020) e ao evento de expedição

seq. 9.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

04/06/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 16/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

16/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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___________________________________________ 

•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 6ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0811136-17.2020.8.23.0010 
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para requerer a juntada do 

comprovante de pagamento no valor de  R$ 200,00 (duzentos reais) referente aos honorários 

periciais. 

 Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 

FERNANDES, OAB RR - 393A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 12 de junho de 2020. 

 

 

 

 

  

 

 

ALVARO LUIZ FERNANDES 

OAB RR - 393A 
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0 10/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

2700110454472

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08111361720208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

09/06/2020
DATA DA GUIA

2720546
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA Fisica 15103846268
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

97788C6D71219A88
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8EX WGNEE EMTFF Q6Y6B
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Data: 17/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito SAMIR DE ARAÚJO XAUD  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (29/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

17/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito SAMIR DE ARAÚJO XAUD(Leitura automática em 27/07/2020 às

23:59)) em 27/07/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (29/05/2020) e ao evento de expedição seq. 21.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

28/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

05/08/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, considerando os termos da Resolução n. 20, de 1º de julho de 2020, que altera a
competência das Varas Cíveis e que atribui à Sexta Vara Cível as competências para a execução de títulos
extrajudiciais, cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia
certa, faço os autos conclusos porquanto resta dúvida quanto à possibilidade de remessa dos presentes
autos ao cartório distribuidor com o fim de redistribuição  deste feito.

 
Boa Vista, 5/8/2020.

Lucas Souza de Carvalho
Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 05/08/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Lucas Souza de Carvalho

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

05/08/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 07/08/2020
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

07/08/2020: DECLARADA INCOMPETÊNCIA.

Página 311



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0811136-17.2020.8.23.0010

DECISÃO

A Resolução 20/2020, publicada em 22/07/2020 no DJE/TJRR, alterou a competência da presente
unidade, com a finalidade de reorganizar as competências cíveis.

No que tange ao juízo da 6ª Vara Cível, atribui-se a competência para execução de títulos
extrajudiciais, cumprimento definitivo de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar
quantia certa e procedimentos decorrentes.

A presente ação, no caso, encontra-se na fase de conhecimento, o que torna, de maneira
superveniente, este Juízo incompetente para o seu julgamento, nos termos da Resolução 20/2020.

Em razão do exposto, , determinando a remessa destes autos aoDECLINO DA COMPETÊNCIA
Cartório Distribuidor do TJRR, a fim de que haja nova distribuição por sorteio entre as demais unidades
cíveis desta Comarca.

Cumpra-se.

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Juiz Substituto - Respondendo pela 6ª Vara Cível
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Phillip Barbieux Sampaio Braga de Macedo:00101862

121

07/08/2020: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão
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Data: 07/08/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

07/08/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 07/08/2020
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

Complemento: 2ª Vara Cível

Por: Glayson Alves da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

07/08/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO.
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 De ordem,procedo à redistribuição automática.
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.1 - Assinado digitalmente por Glayson Alves da Silva

07/08/2020: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO. Arq: Certidão
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Data: 07/08/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

07/08/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 12/08/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

12/08/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 14/08/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

14/08/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811136-17.2020.8.23.0010

DESPACHO

 

Feito remetido a este juízo em razão de declínio de competência.

Dispenso o perito anteriormente nomeado, nomeando em seu lugar a Dra. Nympha Carmem Akel

 devidamente habilitada no Banco de Peritos desta e. Corte de Justiça, que deverá cumprir o encargoThomaz Salomão,

de forma escrupulosa, independentemente de termo de compromisso (art. 466, CPC), caso não alegue qualquer matéria

constante no artigo 467 do CPC.

Intime-a deste ato.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer, no dia 16 de setembro de 2020, às 08h, por

ordem de chegada, no consultório da D. Perita, Dra. Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão, situado na Rua

, Centro, ao lado da Igreja Matriz, para proceder a realização da perícia, sob pena deNossa Senhora do Carmo, n. 93

renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com foto,

bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar o necessitado

exame.

Demais intimações e diligências necessárias.

 

Boa Vista, sexta-feira, 14 de agosto de 2020.

 
Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendes

14/08/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 18/08/2020
Movimentação: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito: SAMIR DE ARAÚJO XAUD

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

18/08/2020: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

26/11/2020 (100 dias)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

18/08/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(14/08/2020)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (14/08/2020)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/08/2020)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE(14/08/2020 12:18:34). Natureza: Intimação. Parte: RAIMUNDO

NONATO RIBEIRO DA SILVA. Identificador do Cumprimento: 0001

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mandado de Intimação

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
JUSTIÇA GRATUITA

Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00

 
Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Rua Edmilson José da Costa, 738 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-314 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 98102-4972

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Rua Edmilson José da Costa, 738 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-314 - E-mail:
confiancacst@hotmail.com - Telefone: (95) 98102-4972

 

.DATA DA PERÍCIA: 16 de setembro de 2020 às 08h

O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

  de chegada, no consultório daD. PeritaDra. Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão, situado na Rua Nossa
  Senhora do Carmo, 93, bairro Centro, nesta cidade, ao lado da Igreja Matriz, para proceder àrealização da perícia,

sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de
identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x,

 tomografia, etc). Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 18/8/2020.

 

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por Rosely Figueiredo da Silva

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado de Intimação
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Data: 18/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 18/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/08/2020) e ao evento de expedição seq.

35.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

18/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO) em 18/08/2020 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (14/08/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

18/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/08/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 36) em 18/08/2020

11:40:00. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: AILTON ARAUJO

DA SILVA. Parte: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

19/08/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 22/08/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 36) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (18/08/2020

11:40:00). Parte: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

Por: AILTON ARAUJO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

22/08/2020: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Diligenciei ao endereço que consta no mandado onde após as formalidades legais de praxe, procedi com a

intimação/citação da parte  nos moldes descritos noRAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA,

mandado.

Deixo de colher a assinatura da parte por conta de medidas preventivas adotadas por conta do risco de

contágio com a covid19.

Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2020.

 
AILTON ARAUJO DA SILVA

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

2N
 W

Q
45

J 
P

K
R

44
 8

E
M

6Y

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.1 - Assinado digitalmente por Ailton Araujo da Silva

22/08/2020: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 24/08/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 24/08/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 36)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (18/08/2020 11:40:00). Parte: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA

SILVA

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

24/08/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 26/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/08/2020) e ao

evento de expedição seq. 35.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

26/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 333



 

Data: 28/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 28/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/08/2020) e ao evento de expedição seq. 34.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

28/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/08/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(14/08/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

28/08/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA .
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Data: 01/09/2020
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(14/08/2020). Parte: RAIMUNDO NONATO

RIBEIRO DA SILVA

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

01/09/2020: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 04/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO SAMIR DE ARAÚJO XAUD

Complemento: (Para Perito SAMIR DE ARAÚJO XAUD *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO(29/05/2020) e ao evento de expedição seq. 21.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

04/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO SAMIR DE ARAÚJO XAUD.
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Data: 10/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ
SALOMAO

Complemento: (Para Perito NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO *Referente ao evento

(seq. 30) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(14/08/2020) e ao evento de

expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

10/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO.
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Data: 02/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

02/10/2020: JUNTADA DE LAUDO.

Página 339
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por Otoniel Andrade Pereira

02/10/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo

Página 340
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PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por Otoniel Andrade Pereira

02/10/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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Data: 02/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 48) JUNTADA DE LAUDO (02/10/2020)

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

02/10/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 48) JUNTADA DE
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Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/10/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 48) JUNTADA

DE LAUDO (02/10/2020) e ao evento de expedição seq. 50.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

  

  

Processo nº: 0811136-17.2020.8.23.0010 

Parte 

Requerente: 
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Parte Requerida:  
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

  

  

 

  

  

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos acima epigrafados, comparece, respeitosamente a presença 

de v. Excelência, através de seus representantes legais que abaixo assinam, para manifestar-se 

a respeito do laudo juntado aos autos. 

Alega o Requerente que, em virtude do sinistro, teria ficado com lesões que 

ocasionaram a suposta invalidez permanente, e por esta razão vem pleitear o máximo fixado 

pela Lei nº 6.194/1974. 

Entretanto, a referida indenização deverá ser proporcional à extensão da 

lesão e o grau de invalidez causado no acidente.  

De acordo com a descrição constante no laudo pericial juntado aos autos, qual 

seja: MÃO DIREITA (75%) + DEDO DO PÉ DIREITO (100%); podemos encontrar 

correspondência da graduação na tabela abaixo:  

ANEXO - Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008. 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 

Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 100 
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membros superiores ou inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 

(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de 

ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Assim, o valor máximo a ser pago, de acordo com o grau de invalidez sofrido pelo 

Reclamante, corresponde ao resultado da seguinte operação: 

R$ 13.500,00 x 70% (tabela de invalidez) x 75 % (laudo pericial) = R$ 

7.087,50 

 

R$ 13.500,00 x 10% (tabela de invalidez) x 100 % (laudo pericial) = R$ 

1.350,00 

 

TOTAL: R$ 8.437,50 

  

Desta forma, eventual condenação deve ser calculada considerando a o teto 

máximo indenizável, qual seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na proporção 

da invalidez ocasionada pelo sinistro conforme a tabela instituída pela Medida Provisória nº 451 

de 2008, qual seja o importe de R$ 8.437,50. 

Contudo, conforme aduzido em sede de contestação, a parte autora fora vítima de 

dois sinistros anteriores, no qual recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50, referente 

ao sinistro ocorrido em 17/12/2013, em decorrência de avaliação médica documental que 

constatou debilidade de COLUNA VERTEBRAL/TORÁCICA EM 75%. Em relação a este sinistro, 

houve acionamento judicial e foi autuada sob o nº 0830194-16.2014.8.23.0010. Nos autos 

dessa ação foi realizado acordo no valor de R$ 11.410,00. Além disso, recebeu 

administrativamente o valor de R$ 1.687,50, pelo sinistro de 27/04/2019, no qual constatou a 

debilidade de 50% do ombro direito. Deste modo, percebeu o importe de R$ 14.785,00, ou 

seja, superior ao teto máximo indenizável pelo Seguro Dpvat. 
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Ademais, Excelência, a parte autora requer indenização no valor de R$ 1.045,00 

referente ao sinistro objeto da lide. Assim, resta claro que, em sendo provido o seu pleito, 

receberia valor superior ao teto máximo indenizável, previsto na Lei nº 6.194/74 para invalidez 

permanente total. Deste modo, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cumpre destacar que na data do sinistro já estava em vigência a Lei nº 

11.945/2009, na qual em seu artigo 3º, incisos I e II dispõe que o limite máximo indenizável 

nos casos de INVALIDEZ COMPLETA OU MORTE é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), não sendo admissível que a parte autora, mesmo que em demandas distintas, receba 

valor superior. 

Não sendo sanada tal omissão, estará se infringindo as normas do Seguro 

Obrigatório de Veículos - DPVAT, pois serão pagas indenizações superiores ao teto máximo 

indenizável, favorecendo o enriquecimento ilícito e a litigância de má-fé dos 

beneficiários/segurados, o que expressamente contraria o disposto na Lei e na Jurisprudência 

dominante. 

Ante o exposto, requer a improcedência do pedido, com base no artigo 487, I, 

CPC, tendo em vista que eventual condenação conforme o pedido inicial superaria o teto 

máximo indenizável previsto em lei, bem como favoreceria o enriquecimento ilícito e a litigância 

de má-fé dos beneficiários/segurados, bem como condenando-se a Requerente ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 272, §§ 2º, 4º e 5º do Código de Processo Civil de 2015, conforme dispõe 

o artigo 270 do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA - RR, 13 de outubro de 2020 
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Data: 29/10/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 48) JUNTADA DE LAUDO (02/10/2020) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ
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Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima
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 - Sentença
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 -

E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811136-17.2020.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente de trânsito proposta por

Raimundo Nonato Ribeiro Silva em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Afirmou a parte autora que o evento acidentário narrado lhe resultou na debilidade funcional

descrita na inicial.

Relatou, ainda, que a parte ré se recusou a efetuar o pagamento administrativo pelo sinistro

ocorrido.

Assim, requereu a condenação da parte ré ao pagamento de indenização securitária.

Juntou documentos (EP’s 1.1/1.11).

Deferida assistência judiciária gratuita à parte autora e determinada produção de prova pericial nos

autos (EP’s 6).

Citada, a parte ré apresentou resposta escrita (EP 13), sustentando que eventual condenação deverá

seguir o previsto na Lei n. 11.945/09.

Não foi apresentada réplica.

Perícia realizada na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada,

sendo o respectivo laudo pericial juntado aos autos (EP 48).

Sem impugnação das partes ao laudo pericial.

É o relatório. Decido.

Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito.

O feito encontra-se pronto para julgamento, prescindindo da produção de outras provas, razão pela

qual passo ao julgamento antecipado do mérito, a teor do que dispõe o artigo 355, inciso I, do Código de Processo
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Civil.

Cediço é que o seguro obrigatório DPVAT tem por escopo assegurar o pagamento de indenização

às vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais

decorrentes deste tipo de evento danoso.

O surgimento dessa modalidade de seguro ocorreu com a edição da Lei n. 6.194/74, a qual

determina que todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio

relativo ao seguro DPVAT.

Com efeito, o pagamento obrigatório resguarda às vítimas de acidentes com veículos o recebimento

de indenização em caso de morte e invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas medicas e

hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

O seguro obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) é um

seguro especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa súbita e involuntária, destinado as pessoas

transportadas ou não, inclusive o próprio segurado, que venham a ser lesadas por veículos em circulação.

Sua finalidade principal é estabelecer a garantia de uma indenização mínima ao lesado, estabelecida

segundo valores previamente delimitados.

Frise-se que a Lei n. 11.482, de 31.05.2007, limitou o valor correspondente à indenização por

acidentes com veículos automotores, ocorridos após a sua entrada em vigor, em R$ 13.500,00.

Nesse contexto, convém ressaltar que o STJ, de forma unânime, assentou o entendimento de que a

indenização deve ser arbitrada proporcionalmente ao grau de invalidez do beneficiário, de acordo com a súmula n.

474.

Para a aplicação da tabela gradativa de invalidez a avaliação deve ser aferida no caso concreto,

avaliando-se em cada situação qual a repercussão da lesão na esfera individual da vítima do acidente, com

observância das diretrizes preconizadas pela Constituição Federal, fundamentando-se cada julgamento (art. 93, IX,

da CF).

Na hip    ótese em tela, o laudo de lesão corporal juntado no EP 48 explicitou que houve invalidez

   funcional permanente parcial e incompleta na mão e no dedo do pé direito da parte autora.

Portanto, confirmada a invalidez permanente parcial incompleta na mão direita e no dedo do pé, por

meio da perícia realizada, mister é proceder à graduação de acordo com o laudo do perito judicial, bem como aos

graus de invalidez presentes na retrocitada tabela.

Desta forma, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações, dispõe

que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional consoante previsão no

inciso I do mesmo parágrafo.

No caso em tela, a percentagem indicada para a   é de 70% sobre oprimeira lesão (mão direita)

valor total de indenização (R$ 13.500,00), gerando-se, assim, o valor de R$ 9.450,00.

Para a  , a previsão também é de 10%, calculado também sobre osegunda lesão (dedo do pé)

montante de R$ 13.500,00, o que corresponde à quantia de R$ 1.350,00.
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Por conseguinte, de acordo com inciso II, do art. 3º, § 1º, do mesmo Diploma Legal, tem-se que a

parte deve ser indenizada em 75% do valor estipulado para a primeira lesão, já que, de acordo com o laudo, tal foi

classificada como "intensa", o que resulta o montante de R$ 7.087,50 (75% de R$ 9.450,00) e, 100% para a

segunda lesão, eis que houve a perda de um de do pé, gerando o  de R$ 1.350,00 (100% de R$ 1.350,00).quantum

Amortizado cada valor, a soma deles produz a quantia R$ 8.437,50 (R$ 7.087,50 + R$ 1.350,00 ).

 Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos, julgo parcialmente

 procedente a pretensão inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, CPC), para condenar

      a parte ré ao pagamento de R$ 8.437,50 (oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos),

acrescidos de juros legais de mora de 1% (a.m.), a partir da citação válida nos autos, além de correção monetária,

pelo índice oficial deste Tribunal, a contar da data do evento danoso.

Sem ressarcimento de despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária de gratuidade de

justiça.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários de sucumbência, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do §2.º do artigo 85 do Código de Processo Civil.

Se for o caso, expeça-se o respectivo alvará (ou transferência bancária) de levantamento dos

honorários periciais.

Intimem-se.

Transitada esta decisão em julgado, certifique-se e arquive-se.

 

Boa Vista, quinta-feira, 29 de outubro de 2020.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ – PROJUDI)
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Data: 03/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 57) JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (29/10/2020)

Por: ALINE BLEICH SANDER

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

03/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 57) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (29/10/2020)

Por: ALINE BLEICH SANDER

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

03/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 57) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO(29/10/2020 14:01:54). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: OTONIEL ANDRADE PEREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Levantamento de honorários periciais
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SISCONDJ Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efe tuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  OTONIEL PEREIRA  - f3011405 , última visita em 29/10/2020, 09:42hs

Operação realizada com sucesso.

Alvará Finalizado - 20201103092509008105

Processo

Número do Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010

Jurisdição: Boa Vista

Órgão/Vara: 2ª VARA CÍVEL

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Raimundo Nonato Ribeiro da Silva 151.038.462-68

Adv. Autor Edson Silva Santiago

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a 09.248.608/0001-04

Adv. Réu Nadia Leandra Pereira

Solicitações do Alvará

Número da

Solicitação

Número da Conta Parce la Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1
NYMPHA CARMEN

AKEL THOMAZ
SALOMAO

200,00 Finalizado2700110454472 1

.: SisconDJ :. https://172.16.1.38/portalsiscondj/pages/mandado/pagamento/exibir/6993

1 de 1 03/11/2020 09:25
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Data: 03/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 03/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 57) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (29/10/2020) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

03/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (29/10/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

03/11/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA .
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Data: 03/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 57) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (29/10/2020) e ao evento de expedição seq. 59.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

03/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

16/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
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•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

  

  

  

  

  

  

  

Processo n.: 0811136-17.2020.8.23.0010 

Parte Recorrida: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Parte Recorrente:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

  

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos em epigrafe, vem, perante Vossa Excelência, na ação 

proposta por RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, inconformada, com a r. sentença 

do juízo a quo, com fundamento nos artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, 

tempestivamente, interpor 

RECURSO DE APELAÇÃO 

Aduzindo suas razões em anexo a esta. 

Em face da tempestividade e a presença dos demais elementos de admissibilidade 

deste recurso, requer a Vossa Excelência que o receba em ambos os efeitos (suspensivo e 

devolutivo), assim como a juntada dos comprovantes de pagamento das custas para que surta 

seus efeitos e o faça juntar aos autos, remetendo-o, após as formalidades de praxe, ao juízo ad 
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quem para que o conheça e no mérito lhe dê provimento para reformar integralmente a 

sentença ora recorrida. 

Desde já se requer seja dado seguimento aos termos do procedimento, devendo as 

intimações ocorrer, EXCLUSIVAMENTE, em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 

FERNANDES, OAB/RR 393-A, sob pena de nulidade, nos termos do artigo §§ 2º, 4º e 5º do 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo 270 do CPC, nos termos e fundamentos 

fáticos a seguir expostos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA - RR, 16 de novembro de 2020 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RR 

  

  

  

  

  

  

Processo nº: 0811136-17.2020.8.23.0010 

Parte Recorrida: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

Parte Recorrente:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

  

  

  

  

ÍNCLITOS JULGADORES 

O douto juízo de primeiro grau não fez a costumeira Justiça que lhe é peculiar posto 

que julgou parcialmente procedente ação. 

A reforma da sentença é medida que se impõe, não só pela absoluta ausência de 

rigor científico das razões de decidir como também porque o julgador leva em consideração os 

fatos e argumentos articulados pela parte recorrida, esquecendo por sua vez de aplicar com 

exatidão o texto legal. 

É o que será adiante demonstrado. 

1. BREVE RELATO FÁTICO 

Sustenta a parte recorrida, em sua inicial, que foi vítima de acidente de trânsito em 

24/08/2019 e que, em virtude do ocorrido, ficou com lesões permanentes que ensejam o 

recebimento de indenização referente ao seguro DPVAT. 
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2. DA SENTENÇA 

O juízo a quo entendeu por bem julgar parcialmente procedente a lide condenando 

a parte recorrente ao pagamento do valor de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), corrigido monetariamente desde o evento 

danoso e com a incidência de juros moratórios de 1% ao mês da citação, . bem como 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios estes fixados em 10. 

Em razão disto, enfrentar-se-á à frente cada ponto da sentença particularizando-se 

os fundamentos fáticos e jurídicos pelos quais o decisum merece reforma. 

3. DA TEMPESTIVIDADE: 

A sentença de fls. foi publicada no D.O. em 03/11/2020 (Terça-feira) 

O recurso mostra-se tempestivo. O recurso mostra-se tempestivo. Conforme 

prescreve o artigo 1.003, § 5º do CPC, o prazo para interposição de recurso, será de 15 

(quinze) dias. Ainda, prescreve o artigo 219, do Código de Processo Civil que os prazos contar-

se-ão somente em dias úteis: 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo 

juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos 

processuais. 

  

Desta forma, tempestivo o presente recurso interposto até a data de 24/11/2020 

(Terça-feira). 

4. DO MÉRITO 

4.1. DO TETO MÁXIMO INDENIZÁVEL – PAGAMENTO EM SINISTROS ANTERIORES 

A parte recorrida, conforme já alegado em sede de contestação e em manifestação 

ao laudo pericial, já recebeu administrativamente por outros sinistros, perfazendo na soma total 

valor que ultrapassa o teto máximo de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Nota-se que a parte recorrida recebeu administrativamente o valor de R$13.097,50, 

referente ao sinistro ocorrido em 17/12/2013. 

Nota-se que a parte Requerente recebeu administrativamente o valor de R$ 

1.687,50, referente ao sinistro ocorrido em 17/12/2013, em decorrência de avaliação médica 

documental que constatou debilidade de COLUNA VERTEBRAL/TORÁCICA EM 75%. Em relação 

a este sinistro, houve acionamento judicial e foi autuada sob o nº 0830194-16.2014.8.23.0010. 

Nos autos dessa ação foi realizado acordo no valor de R$ 11.410,00. 

Além disso, recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50, pelo sinistro de 

27/04/2019, no qual constatou a debilidade de 50% do ombro direito.  

Observa-se, que a parte recorrida recebeu no total o valor de R$ 14.785,00. 

Nota-se que o valor total recebido somando todos os pagamentos, administrativo e 

judicial, ultrapassam o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) previsto na Lei 

nº 6.194/74 para invalidez permanente total e morte. 

Cumpre destacar que na data dos sinistros já estava em vigência a Lei nº 

11.945/2009, na qual em seu artigo 3º, incisos I e II dispõe que o limite máximo indenizável 

nos casos de INVALIDEZ COMPLETA OU MORTE é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), não sendo admissível que a parte recorrida, mesmo que em demandas distintas, receba 

valor superior. 
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Diante disto, requer-se a reforma da sentença para que a presente demanda seja 

julgada improcedente, tendo em vista que a parte recorrida já recebeu somando todos os 

sinistros mais do que o teto máximo indenizável por invalidez. 

4.2. DO INADIMPLEMENTO DO RECORRIDO 

A sentença proferida julgou a presente ação condenando a parte recorrente ao 

pagamento de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

à título de indenização do seguro DPVAT, no entanto não considerou que a parte recorrida, no 

momento do sinistro, se tratava de proprietário inadimplente, o qual não faz jus ao recebimento 

da indenização pelo seguro DPVAT. 

Conforme preceitua o art. 7º, §1º da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 

8.441/92, este autoriza a ação regressiva do segurador que efetuou o pagamento da 

indenização contra o responsável pelo acidente que não efetuou o pagamento do seguro 

obrigatório, vejamos:  

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

§ 1º O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente 

do proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, 

desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato 

de alienação fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 

Logo, Excelência, se a Lei 6.194/74 confere o direito à seguradora de ressarcimento 

junto ao proprietário inadimplente dos valores desembolsados com as vítimas do acidente, logo, 

não seria razoável entender que, quando a vítima é o proprietário, estaria a seguradora 

obrigada a pagar-lhe a indenização para, depois, buscar a ele o ressarcimento desse mesmo 

valor. 

No caso em comento, a parte recorrida é proprietária do veículo envolvido no 

acidente, que supostamente teria lhe causado invalidez permanente, e por esse motivo 

requereu o pagamento do prêmio do seguro, no entanto encontrava-se inadimplente com o 

seguro DPVAT. 
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Ocorre Excelência, o apelado não pagou o prêmio do Seguro Obrigatório de seu 

veículo, condição indispensável para ter direito a cobertura do seguro DPVAT, em total 

desatendimento ao artigo 17, §2º da Resolução CNSP 332/2015, que expressamente 

convencionou que a indenização não é devida ao proprietário inadimplente, senão vejamos: 

Resolução CNSP 332/2015 

Art. 17. O proprietário de veículo sujeito a registro e a licenciamento, na 

forma estabelecida no Código Nacional de Trânsito, deve pagar o prêmio 

do Seguro DPVAT. 

(…) 

§2º. Se o proprietário do veículo causador do sinistro não 

estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio 

exercício civil, e a ocorrência do sinistro for posterior ao 

vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização. 

Ora Excelência, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é 

considerado licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de acidente e, o 

proprietário é obrigado a ressarcir as indenizações eventualmente pagas às vítimas do acidente. 

Ademais, nota-se, Excelência, que no caso em comento, após a ocorrência do 

sinistro, não houve o pagamento do prêmio do veículo da parte recorrida referente ao 

exercício de 2019, sendo caso, portanto, de proprietário inadimplente. Senão vejamos: 
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Cabe frisar, Excelência que neste mesmo sentido, o Código Civil em seu artigo 763 

prevê que o proprietário que estiver em mora com o pagamento do prêmio, não terá direito a 

indenização se o sinistro ocorrer antes do efetivo pagamento do seguro, senão vejamos: 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora 

no pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. 

Importante esclarecer que a Súmula nº 257 do STJ não pode ser aplicada ao caso 

em comento, visto que em nenhum dos seus precedentes (REsp 200838/GO; REsp 67763/RJ; e 

REsp 144583/SP) a indenização era pleiteada por proprietário inadimplente e, sim por terceiros 

envolvidos ou beneficiários. 

Vale mencionar que os Ministros da 3ª Turma do STJ, no julgamento do REsp 

144.583/SP, entenderam que o inadimplemento do proprietário não impediria o pagamento da 

indenização à viúva, uma vez que o direito de regresso da seguradora não seria contra quem 

recebeu a indenização, mas, sim, contra o espólio da vítima.  

Numa interpretação a contrário sensu, pode-se afirmar que prevaleceu o 

entendimento de que a indenização seria devida porque o beneficiário não seria o próprio 

motorista inadimplente (senão uma pessoa estranha à relação contratual securitária). 

Ad argumentadum tantum, ainda que se entenda que a seguradora ora recorrente 

tem a obrigação de pagar a indenização ao proprietário inadimplente, não se pode deixar de 

observar direito de regresso contra ele (Lei 6.194/74, art. 7º, §1º). 

Dentro dessa lógica, o proprietário será, em última análise, credor e devedor da 

mesma obrigação: efetuado o pagamento da indenização pela seguradora, o proprietário 

inadimplente, que, até então, era credor, tornar-se-á, em razão do direito de regresso da 

seguradora, devedor dessa mesma quantia. As obrigações, portanto, são compensadas e, por 

consequência, extintas. 

Nesse sentido eis o recente entendimento jurisprudencial sobre o presente tema: 

APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – COMPENSAÇÃO – TEMA NÃO TRATADO DURANTE A AÇÃO 

DE CONHECIMENTO – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO NESTA 

PARTE – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO – NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO (DUT) – VÍTIMA 

QUE É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO DO 

SINISTRO – INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – INDENIZAÇÃO 

INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM 
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CONFORMIDADE COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA – SENTENÇA REFORMADA – INVERSÃO DO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. (TJPR - 8ª CÂMARA 

CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 1646627-0, DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 9ª VARA CÍVEL 

APELANTE: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A APELADO: JOÃO 

PEREIRA DA SILVA RELATOR: DESEMBARGADOR GILBERTO FERREIRA 

– DATA DO JULGAMENTO: 06/07/2017) (GRIFO NOSSO) 

  

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. VÍTIMA QUE TAMBÉM 

ERA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. INADIMPLENTE NO 

MOMENTO DO ACIDENTE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚM. 257 EM CONFORMIDADE COM 

ORDENAMENTO JURÍDICO. ART. 17, §2º, DA RES. Nº 332/2015 

SUSEP. ART. 12, §7º DA RES. Nº 273/2012 CNSP. ART. 7º, §1º, 

DA LEI 6.194/74. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO. ART. 381, CC. 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. INVERTIDOS. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. 

SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (TJPR - APELAÇÃO CÍVEL 

Nº 1.658.910-1, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE CURITIBA - 21ª VARA CÍVEL APELANTE: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

APELADO : ADRIANO DE OLIVEIRA CARVALHO RELATOR : DES. 

VICENTE DEL PRETE MISURELLI – DATA DO JULGAMENTO: 

25/05/2017) (GRIFO NOSSO) 

  

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PEDIDO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA RÉ. AUTORA 

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO INADIMPLENTE QUANTO AO 

RECOLHIMENTO DO SEGURO. SÚMULA 257 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO NOS CASOS EM QUE FOR 

VÍTIMA TERCEIRO ENVOLVIDO NO ACIDENTE. RECURSO 

PROVIDO. (TJPR - APELAÇÃO 1.697.733-2 – 2ª VARA CÍVEL DE 

CASCAVEL APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A APELADA: MARIA APARECIDA DA SILVA RELATOR: 

DES. LUIZ CEZAR NICOLAU – DATA DO JULGAMENTO: 28/09/2017) 

(GRIFO NOSSO) 

  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. LAUDO 

INCONCLUSIVO. VÍTIMA QUE TAMBÉM ERA O PROPRIETÁRIO DO 

VEÍCULO. INADIMPLENTE NO MOMENTO DO ACIDENTE. 
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INDENIZAÇÃO INDEVIDA. INTERPRETAÇÃO DA SÚM. 257 EM 

CONFORMIDADE COM O ORDENAMENTO JURÍDICO. ART.17, 

§2º, DA RES. Nº 332/2015 SUSEP. AR. 12, §7º DA RES. Nº 

273/2012 CNSO. ART.7º, §1º, DA LEI 6.194/74. EXTINÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO. ART.381, CC. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. INVERTIDOS. 

HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 

(TJPR – 8ª C. Cível – AC – 1637142-3 – Região Metropolitana de 

Londrina – Foro Central de Londrina – Rel.: Vicente Del Prete Misurelli – 

Unânime - - J. 06.04.2017) (grifamos) 

  

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. Decisão monocrática 

que deu negou seguimento ao recurso da agravante. Ação de 

cobrança. Seguro DPVAT. Acidente com veículo próprio em 

situação irregular pelo não pagamento do IPVA e do seguro 

obrigatório. Sentença de improcedência. Não se aplica o 

verbete da Súmula 257 do STJ quando a vítima do acidente 

automobilístico seja o proprietário do veículo causador do 

acidente, situação que não se enquadra no art. 7º, da Lei 

6.194/74. Identificado o veículo causador do acidente como de 

propriedade daquele que pretende a indenização, necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para que haja a 

indenização. Não se afigura razoável, e viola a boa-fé objetiva, 

que rege os contratos e as obrigações legais, que aquele que, 

voluntariamente, opte pelo não pagamento do prêmio, venha, 

ocorrido o sinistro, buscar o recebimento da indenização 

alegando que se trata de seguro social. Decisão do relator que 

se confirma por seus próprios fundamentos. Agravo interno a 

que se nega provimento. (TJ-RJ - APL: 00184538420138190001 RJ 

0018453-84.2013.8.19.0001, Relator: DES. JOSE ROBERTO PORTUGAL 

COMPASSO, Data de Julgamento: 18/02/2014, NONA CAMARA CIVEL, 

Data de Publicação: 16/04/2014 16:29) Grifamos 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

INADIMPLÊNCIA DE DPVAT (PRÊMIO DO SEGURO). SEGURO 

VINDICADO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO NÃO 

DEVIDA. ENUNCIADO DE SÚMULA N° 257 DA SÚMULA DO STJ. 

DISTINGUISHING. SENTENÇA REFORMADA. 1 – O DPVAT é seguro de 

caráter social, que visa indenizar as vítimas de acidente de trânsito, 

mediante simples prova do acidente e do dano dele decorrente, 

independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado, a teor do art. 5º da 

Lei 6.194/74. Entrementes, igualmente é certo que o instituto do Seguro 
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DPVAT tem sua gênese na orientação universal de que certas relações 

jurídicas devem ser regidas pelo princípio da solidariedade. 2 - As 

características do DPVAT em que há, até mesmo, repartição do prêmio 

entre Seguradoras e abrange indenização tarifada para a universalidade 

das pessoas que potencialmente podem ser atingidas por sinistro da 

espécie (veículos automotores) e tal seguro obrigatório visa a cobertura 

de sinistros de morte, invalidez permanente e despesas com assistência 

médica, não há que se observar esse princípio da solidariedade em 

relação ao próprio devedor do prêmio (proprietário do veículo), haja 

vista que a pretensão destoa da função primordial do Instituto. 3 - 

Coincidindo a pessoa do lesado (vítima) com a mesma que 

descumpriu o dever civil e administrativo de recolher o prêmio 

(proprietário do veículo), excluída estará a invocação da 

solidariedade inerente ao Instituto e, por conseguinte, não é 

devida a indenização do Seguro DPVAT ao proprietário do 

veículo que se encontrava em mora à época do sinistro; 

situação que destoa da hipótese prevista no enunciado da 

Súmula 257 do STJ, havendo um distinguishing em relação ao 

normativo Sumular. Apelação Cível provida. (TJDF 

07128889220178070001 DF 0712888-92.2017.8.07.0001, RELATOR: 

ANGELO PASSARELI, DATA DO JULGAMETNO: 17/10/2018, 5ª TURMA 

CÍVEL, DATA DA PUBLICAÇÃO: 30/10/2018) (GRIFO NOSSO) 

Diante disso, note-se que por decorrência lógica, não seria correto conceder o 

pagamento do seguro DPVAT para a parte recorrida inadimplente do prêmio, para depois 

ingressar com ação regressiva, requerendo a devolução do que foi concedido. Se assim o fosse 

estaria o Judiciário submetido a um ciclo vicioso sem fim, o que atenta contra os princípios da 

economia processual e de acesso à justiça.  

Ainda, cabe mencionar que se entender pelo dever de indenizar mesmo 

diante de dispositivos expressos em sentido contrário, além de causar uma enorme 

confusão ante o direito de regresso contra o proprietário inadimplente, compactuaria com o 

inadimplemento desmedido do seguro DPVAT, comprometendo a arrecadação dos 

prêmios e a função social do referido seguro, já que não seria mais necessário o seu 

pagamento, beneficiando-se assim o inadimplente em detrimento a toda coletividade. 

No presente caso, o pagamento administrativo realizado não implica em 

reconhecimento tácito da cobertura, visto que, após melhor análise, conclui-se pela ausência de 

cobertura em razão da ausência do pagamento do prêmio pelo proprietário, o que acarreta à 

improcedência da ação. 
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Deste modo, diante do inadimplemento e do, eventual, pagamento tardio 

do seguro DVPAT não prospera a pretensão da parte recorrida em requerer 

pagamento do seguro ao qual não faz jus. 

Assim sendo, a sentença proferida merece ser reformada neste sentido, haja vista 

que a parte recorrida não faz jus a tal direito por se tratar de proprietário inadimplente no 

momento da ocorrência do sinistro. 

5. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, na forma das razões supra, e o contido no processo, pela análise 

dos fatos descritos, pela aplicação da Lei processual e o mais recente entendimento 

jurisprudencial emanado dos Egrégios Tribunais e Cortes Superiores, é inafastável a reforma da 

r. sentença, objeto do presente recurso de apelação. 

5.1 Seja reformada a sentença para que a presente demanda seja 

julgada improcedente, tendo em vista que a parte recorrida já recebeu, 

somando todos os sinistros, mais do que o teto máximo indenizável. 

5.2) Seja extinta a presente demanda, com base no artigo 487, I, CPC, 

ante a ausência do pagamento do prêmio do seguro DPVAT, tratando-se 

a parte recorrida de proprietária inadimplente. 

Por fim, requer-se que todas as intimações sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 272, §§ 2º, 4º e 5º do Código de Processo Civil de 2015, conforme dispõe 

o artigo 270 do CPC.  

Invocando o elevado conhecimento jurídico reconhecido aos nobres Julgadores 

desse Tribunal, requer-se o provimento do recurso, com a reforma da decisão recorrida, 

julgando improcedente a ação aforada, por representar a proteção jurisdicional na aplicação da 

Lei. 

Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA - RR, 16 de novembro de 2020 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86680000000-6  48880574106-0  02020112400-3  10200055451-3

86680000000-6  48880574106-0  02020112400-3  10200055451-3

0811136-17.2020.8.23.0010

0811136-17.2020.8.23.0010

01.   APELAÇÃO
02.   Taxa Judiciária II

24/11/2020R$ 48,88

24/11/2020

R$ 48,88

51669-4

51669-4 R$ 48,88

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.20.0055451

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 1.045,00

R$ 1.045,00

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

010.20.0055451

R$ 18,88

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

W
V

 K
B

V
73

 N
P

D
JS

 W
F

P
G

3

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.1 - Assinado digitalmente por Alvaro Luiz da Costa Fernandes:67557082753

16/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: Petição

Página 379



12/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08111361720208230010
N° DO PROCESSO

12/11/2020
DATA DA GUIA

010.20.0055451 
N° DA GUIA

RR Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 48,88
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA FISÍCA 15103846268
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

98BF7578382E9B8A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

86680000000 6 48880574106 0 02020112400 3 10200055451 3
CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8WV KBV73 NPDJS WFPG3
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Data: 18/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

Complemento: Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO(16/11/2020 18:02:36). Identificador do Cumprimento: 0003

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Apelação

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

18/11/2020: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL.
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Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010

CERTIDÃO - APELAÇÃO

Certifico que a Apelação interposta no EP-64 é tempestiva, havendo preparo pago no valor correto.

 

 

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES

Diante disto, neste mesmo ato, expeço intimação à parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Boa Vista-RR, 18/11/2020.

Kennia Elen de Oliveira Lima
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 18/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 65) EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

(18/11/2020)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

18/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/11/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 57) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (29/10/2020) e ao evento de

expedição seq. 59.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0
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Data: 30/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA)

em 30/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 65) EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO GERAL (18/11/2020) e ao evento de expedição seq. 66.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

30/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

GERAL (18/11/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0811136-17.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, em cumprimento da intimação de EP 56, com fulcro no artigo 1.010, §1º do 

Novo Código de Processo Civil, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE 

APELAÇÃO interposto pela SEGURADORA LÍDER DOSCONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A (EP 64), requerendo a remessa dos autos para a instância superior para a 

manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 22 de dezembro de 2020 

 
 

(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 
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EGRÉGIA TURMA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOSCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA 

PROCESSO Nº 0811136-17.2020.8.23.0010 

ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 

VISTA-RR 

 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

 

COLENDA TURMA  

 

EMÉRITOS JULGADORES 

 

Merece ser mantida integralmente a r. sentença recorrida, em razão da correta 

apreciação das questões de fato e de direito, conforme estará demonstrado a seguir. 

 

DA TEMPESTIVIDADE  

 

 De acordo com o disposto no artigo 1.010, §1º do Código de Processo Civil, a 

Apelação deverá ser respondida no prazo de 15 dias úteis a contar da intimação do recorrido. 

 Assim sendo, considerando que o recorrido teve ciência da intimação no dia 

30/11/2020 (EP 68), verifica-se que as contrarrazões que ora são apresentadas, são 

manifestamente tempestivas. 

 

SÍNTESE DA DEMANDA 

 

O Recorrido em 24/08/2019, sofreu um sinistro automobilístico, resultando em 

debilidade permanente na mão direita e amputação do dedo do pé, conforme prontuários 

médicos anexados aos autos. 

A invalidez foi produzida em decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de 

acidente de trânsito, fazendo jus ao prêmio do seguro DPVAT. 
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Foi designado médico perito oficial, com perícia médica oficial realizada em sua 

própria clínica com a presença de assistente médico da própria seguradora recorrente que 

constatou as lesões sofridas pelo Recorrido conforme laudo médico pericial juntado aos 

autos no EP 48. 

O Excelentíssimo Senhor Juiz de 1ª Instância, julgou parcialmente procedente os 

pedidos autorias, nos seguinte termos: 

 
Data vênia, a r. sentença não merece reparo. 

 

DAS RAZÕES PARA A MANUTENÇÃO DO R. DECISUM 

 

No presente feito é fato incontroverso a lesão sofrida pelo recorrido em razão do 

acidente automobilístico ocorrido no dia 24/08/2019. 

Foi designada perícia médica judicial com a designação de médico perito 

cadastrado neste Tribunal que após a análise documental e realização de testes, proferiu o 

laudo médico juntado no EP 37 informando as seguintes lesões: 

 

O médico perito designado constatou a presença de dano anatômico/funcional 

permanente na proporção de 75% da mão direita e 100% do dedo do pé direito. 
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Contudo, mediante conduta meramente protelatória, a recorrente apresentou o 

presente recurso aduzindo simplesmente que o valor da indenização devida ao recorrido não 

pode ser paga em virtude de que o mesmo na data do sinistro estaria inadimplente. 

É pacificado em nosso ordenamento jurídico que a ausência de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, exigido de todos os proprietários de veículos automotores, não 

prejudica o recebimento da respectiva cobertura. 

Conforme entendimento do STJ, o seguro DPVAT, regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, possui como objetivo: 

 

“o amparo às vítimas de acidentes causados por veículos automotores 
terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de 
danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, porquanto transfere 
para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil 
do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente 
da existência de culpa no sinistro" (REsp 876.102/DF, Min. Luis Felipe 
Salomão, j. 22/11/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Desta forma, não há que se falar em reforma da decisão de primeiro grau, pois 

está completamente alicerçada na legislação vigente. 

A Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento sobre 

a matéria, e estabeleceu expressamente dizendo que: 

 

"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização". 

 

Corroborando o aqui relatado segue os seguintes julgados: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO 
DA PARTE RÉ. INADIMPLÊNCIA NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO STJ. JULGADOR QUE NÃO ESTÁ 
ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL PRODUZIDO EM JUÍZO. ARTIGO 436 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Conforme a Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça: 
"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização". O 
Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 
outros elementos ou fatos provados nos autos, consoante dispõe o art. 436 
do Código de Processo Civil. (TJ-SC - AC: 20130382562 SC 2013.038256-
2 (Acórdão), Relator: Domingos Paludo, Data de Julgamento: 15/06/2014, 
Primeira Câmara de Direito Civil Julgado)” 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109265/lei-do-seguro-dpvat-de-1974-lei-6194-74
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92


 

“DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- 
COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL EM 1º GRAU - PRÊMIO IMPAGO 
- INEXIGIBILIDADE - AFASTAMENTO - SÚMULA 257 DO STJ - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - FIXAÇÃO A PARTIR DA 
MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 - POSSIBILIDADE - ADEQUAÇÃO EX 
OFFICIO DA CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. A falta de pagamento do 
prêmio do seguro obrigatório DPVAT não é óbice para o recebimento 
da indenização. Em sede de seguro obrigatório (DPVAT) a correção 
monetária tem seu termo a quo incidindo a partir da MP n. 340/06 e seu 
término por ocasião do pagamento integral (AC 2014.015274-2, Des. 
Monteiro Rocha, j. 27-3-2014, grifamos).” 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. ATRASO NO 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. NEGATIVA DA SEGURADORA. RECUSA 
ILEGITIMA. EXEGESE DO CAPUT DO ART. 7º DA LEI 6.194/1974. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA 
GRATUITA. ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização" (Súmula 257 do STJ). (AC 2013.086837-8, Des. Fernando 
Carioni, j. 4-2-2014, grifamos).” 

 

Pelo dito e comprovado, evidente que o recurso que ora se combate tem caráter 

meramente protelatório, pois evidente nos configura o preenchimento pelo Apelado dos 

requisitos do quanto aos fatos constitutivos de seu direito, sem se olvidar do cumprimento 

por parte deste também das exigências da Lei 6.794/74, conhecida popularmente como Lei 

do DPVAT, não havendo o que se falar em reforma da decisão de primeiro grau, pois está 

completamente alicerçada na legislação vigente. 

Assim, os fatos relatados na petição inicial, bem como os documentos acostados 

a inicial são suficientes para comprovar o ato, dano, nexo causal e a existência de relação 

jurídica e direito à tutela perseguida, corroborados pelo laudo médico pericial realizado pelo 

perito de confiança nomeado pelo próprio magistrado de 1ª instância, e de tão claros saltam 

aos olhos. 

Por qualquer lado que se analise a questão, evidente que comprovado esta os 

fatos constitutivos do direito do Apelado, não passando de falácias desprovidas de respaldo 

jurídico os argumentos da Apelante, em uma frágil tentativa de se furtar de suas obrigações 

e levar Vossa Excelência em erro.  

Diante disso, a falta de comprovação do pagamento do prêmio não autoriza a 

recusa da seguradora, dentro do sistema do seguro obrigatório, a indenizar. 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109265/lei-do-seguro-dpvat-de-1974-lei-6194-74
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DOS PEDIDOS 

 

Diante o exposto, aguarda-se a criteriosa decisão de Vossas Excelências que, por 

certo, negarão provimento ao recurso de Apelação interposto pela Apelante, mantendo a 

respeitável sentença de primeira instância, assim como a majoração dos honorários 

advocatícios em grau de recurso em atendimento ao artigo 85, §11 do Novo Código de 

Processo Civil, como medida de Justiça. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 22 de dezembro de 2020 

 

 
(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

A
D

 A
7T

D
Z

 M
47

V
3 

H
W

G
X

K

PROJUDI - Processo: 0811136-17.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.1 - Assinado digitalmente por Edson Silva Santiago

22/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

Página 392



 

Data: 07/01/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL
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